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o presente ~asdculo faz parte da série Cultura da Cooperação e 
tem por objetivo oferecer mformações sobre uma das formas mais 
procuradas de organização na morrento: a OSCIP ~ 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE lN7ERESSE ?ÚBcICO. 

Ele foi orgartizado a partIr cas sugestões que os técnicos do 
SEBRAE que IidarT) djar:amente com essas demandas, nos 
encamjnraram e busca responder as principaIs qLestões 
apontadas. 

Escrito de modo a permitir uma consulta objetiva e respostas 
simples para as perguntas mais comurs, trás ~ambém, 
comentàí1os sobre a experiência que o própr:o SEBRAE acumulou 
sobe o tema. 

Este fasôculo nâo tem a pretensào de ser um compêrdio sobre o 
assunto nem de se apro:'undar sobre o mesrY'O. Ele pretende ser 
uma ferramenta eficaz para apoiar o trabal~o dos técricos do 
SEBRAE ro atencimento iniCiai para esse tipo de demanda, 
ofe~ecendo alternativas para que os interessados possam buscar 
;:lformaçoes mais detalhadas sobre o tena, 

Como ferramenta de trabalhe e!e rão está fechado e essa{ 
esperamos, será uma de suas principaiS característIcas, 
Aguardamos sugestões para aprimorá-Ia e estaH:mcs ateqtos as 
constaqtes alterações que a !egislação do setor sofre e aos 
avanços do próprio cooperativismo. Sendo assim[ esteja à 
vontade para nos encaminhar seus comentários sobre o mesmo. 

A série Cultura da Cooperação aborcará as vá~ias formas que a 
cooperação orgarizada assume en nosso país" Você cOcltará com 
os fascículos sobre associaçôes, on9's, cooperativasl centrais de 
compra, empresa de participação comuritâria, ft..ndações e outros. 
O objetive da série é possibilitar a você que trabalha na ponta de 
atendinentc do Sebrae-MG, um ferramental básico q\...€ lhe 
permita atender de forma rápida e segura, as vár:as demandas 
qúe recebe sobre os temas acIma. 

Agradecemos as contribuições que rOs foram enviacas e 
esperamos que esta ferramenta possa efetivamente contribuir 
com o seu trabalho. 

Use e abuse! Sucesso no seu dIa é! dia! 

Equipe da prioridade Cultura da Cooperaçãc 



EXIste uma certa confusão no que dIz respeito ao termo OSCIP, de 
modo geral, a OSCl? é entendida como uma instituição em si 
mesma, porém, OSCI? é I... ma qualificação decorrente da lei 9,79C 
de 23/03/99. Para entender ~elhor o assunto, é preciso 
esôarecer uma outra questão e;n relação a outro te!T'lO 
diretamente re:acionado a OSCP; as ONG's. 

Do mesmo modo que QSCIP - Organização da Sociedade Civil de 
IntHesse Público, ONG - Organização Não Governamental, é uma 
sigla não um tipo espedF:co de o:ganização. 

Nâo há <10 direito brasileiro :::ualquer desig1ação de CNG. Se 
procurarmos no código civil ou em outra lei a sigla Ol"1g, não 
vamos encontrar. Não há :..Ima espécie de sociedade chamada 
QNG no Brasil, mas um reconhecimento supralegal, de cunho 
cultural, polítICO e sociológico que está em vigor mundo afora, 

Podemos dizer ~ue !"lã um er::erdimento socia! de que CNG's são 
entidades às quaIs as pessoas se vinculam po" Identificação 
pessoal com a causa que elas promovem. Essas entidades, por 
natureza, não têm finalidade i~crat;va, mas uma finaEdade maior, 
genericamente filantrópica, humanitária, :::.e defesa :::.c interesses 
que costumam ser de toda a população e que, historicamente, 
deveriam ser objeto de atividade do poder público. Destina-se a 
atividades de caráter emi'1entemente público, sendo a parcela da 
sociedade c!vIl, como um todo, que se organiza na defesa de seus 
int0resses coletivos. DeSSe! forma, dist;ngJcrn-se até de seus 
sócios e passêFn a fazer ge1eriçamerte ::::art0 do patrimôrio de 
toda a sociedade, às vezes, no mundo inteiro. 

A sigla ONG, então, expressa generícamente, o conjunto de 
organizações do ter::::2;~o SEtor tais como associaçôes, 
coop0ratlvas, fundações, institutos, etc. 

Por não governarlentais considere··se a ""a:a de cue essas 
organizações normalme~te exercem alg.Jma fu:1ção pública, isto e, 
embora 'lão pertençam ao Estado, ofertam serviços sodais, 
geralmente de caráter assistencial, que atenuem a um conjunto 
da sociedade maior que apenas os Fundadores e/ou 
administradores da organização. Assim, a esFera de sua atuação é 
a esfera púb!:ca, embora não estataL É importante mencionar 
também, ;::ue nem todas as ONG' s têm uma funçao p~blica 
direcionada a pr9moção do bem-estar social (educac:onais, de 
tratamen'~o médico, de caridade aos po:-res, Científicas, cL;:'Jrais 
etc.) e q:..le apresentam diferentes graus de lnstitucíonalização. rá 
ONG' S CUJa função é única e exclusivamente aterder aos 
interesses do seu grupo fundador 0jou administrador, como 
alguns sindicatos, as cooperativas, as associações de seguro 
mútuo etc. 

Caracter~zam-se normahmmte po:" serem organizações 
constituídas para fi~s :120 econômicos e finalidade não lucrativa, 
0m grande medida com trabalho voluntár:o e, dependentes 
Financeiramente, na maioria das vezes, de doações privadas e/ou 



estatais. !\laca impe:::::e, contudo, q~e tenham fins econômicos ou 
a~ividades de cun~o econômico, mas c~mpre saber distingui-Ias 
das sociedades co~erciajs, cúja característ~ca é ter atividade 
econômica, produz:r :ucro e dividi-lo entre os SOCIOS, Por ;sso, em 
sua ma:or parte, sua natureza é civil. 

Juntando-se as peças desse quebra-::abeça temos que: Ongs são) 
em geral: 

a) associações eMs, 
b) sem fins lucra~tvosi 
c) de direito privado, 
d) de interesse oúblico. 

Resumindo: ONG não exlst€ em nosso orde'1amento jurídico. E um 
fenôrreno mundiaL- once a soc'edade civil se orgamza 
eSjJontaneamente para a execução de certo tlpo de aI!vidade cujo 
cunho, o caraterl é de interesse público. A forma societária mais 
utilizada é a da associação civil (em contrapa:tida às organizações 
publicas e as organizações comerciais). São regidas por estatL-::::os, 
têm f:1aljdade não econôm:ca e não lucrativa. Fur.dações também 
podem vir a ser genericamente recon'lecidas como CNGs. 

Agora que já discutimos o O~le é UNG, voltemos a OSCIP. Como 
cissem05 acirr,a, OSCIP é uma qualltlcação decorrente da lei 9.790 
de 23/03/99. Considerando a exposição que fizemos sobre ONG's, 
podemos d]z€r que OSCIPs são ONGs, que obtém Lm certificado 
emitIdo pelo poder público fede-ai ao comprovar o cumprimento 
de certos requisitos. 

Co~fuso ainda? 

A Lei 9,790 de 23/03/99, também coni1ecida como :"e: do Terceiro 
Setor! é UP.'l marco na organização desse setor. ?romL'gada a 
parti~ de discussões promovidas entre governo e lideranças de 
organizações não governamer.tais, esta lei é O reconhecimento 
legal e o"icía! das ONGS, prinCipalmente pela transparéncia 
adP.'linistrativa que a legisla:;ão ex'ge. 

As ONGS, que com a adoção da ,~<; provavelme:1te passarão 
a ser "chamadas" de nsc:p's, são entidades privadas atuando em 
áreas f:::icas do setor ;úblico, e o interesse social que despertam 
merece ser, eventíJalmente, financiado, oelo Es~ado ou pela 
jn;cjativa privada, para que suportefTl iniciativas sem retorno 
econômíco. 

COr,"íO qualificaçãor e OSC!? é opcional, sjglifica dizer que as 
Oi\JGS já constltuidas podém optar por obter a qualificação e as 
novas, podem optar por começar já se qualifJca1do como OSCIP. 

?ara obter essa qualificação e necessário o cumprime,1to de 
alguns ,;!,' ,que a legislação estabelece mas, 
principalmer.te, se enquadrar em alguns dos objetivos sociais, 
fjnalidades f já estabelecidos na lei: 



._---_ .. , 
iPrornoção d.a 8ss!stêr.cia sociaL 
I 
~Pr'omoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico. 

jpromoção gratuita da educação I observando-se a forma 
jccmp!ementar de participação das orga:1izações. 

Promoção gratuita da saLde, o::;serva'ldo-se a fo:-ma 
jcomplementar de participação dêS organizações, 

!promoção da segurança alimentar e nutr;cionai . 

iDefeSd, preservação, cor,servaçào do neio am'Jiente e 
!promoção do desenvolvimento susteé'Jtável. 

rromoçãO do voluntariado. 

;Experimertaçâo sem fins lucrativos de l"aVOS modelos 
;socioprodutivos e de sistemas alterr.ativos de produção, 
[comérCiO, emprego e crédito. 

jPromoção de direitos estabe!ecidos, cO:1strução de novos direito 
!e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar. 

tromoçãO da ética, da paz, da cidadania, dos dire!tos hun:anos, 
i-a democrac:a c de outros valores universa;s, 

i 
!Estudcs e pesquisas l desenvo!vimerJo de tec:1oloç'as 
]alternativas, produção e divulgação de informações e 
!conhec~mentos técnicos e CIentíficos que dIgam respeito às 
,atividades mencionadas acima. i .. _~ .. _____ . ~_ . .......J 



Por ser uma quailficaç.:l:o e não uma forma de organização em si 
mesmo, vários tIpOS de mstitUlções podem soliCitar- a qualifICação 
como OSCIP, as tópIcos Lstados a:::aixo procuram sintet;zar as 
características mais com!..'lS dos tipos de organização que terão a 
possibilidade de se qLaW!car coma tal. 

1. CONCEITO: 
, Or-gar,ização da Sociedade evi: de Irtcressc PClblico, 
normalmente são sociedades civis, sem fir;s lucrativos, de direito 
privado e de interesse público. 

2. FINALIDADE: 
. A finalidade InstItucional vai expressa no estatuto social. Para se 
qualificar a instituição interessada tem que se enquadrar em 
a!gur.la das finalidades reco:1hec;das pela Jeg;sJação como 
passíveis para se pleitear a qualif,cação como OSCIP. São elas: 

P:omoção da asslstênc:a soc:al. 

ipromoçâo da cultura! defesa e conservação do patrir.lónio 
lhistórico e artístico. , 
, 
promoção gratuita da educaçãof observando-se a fOfr.la 
fomp!ementar de participação das organizações. 

I 
jPromQção gratuita da saLde, observando~se a forma 
fomplementa:- de participação das orgf.'l'lizações. 
I 
lpromoção da segurança alil"'ientar e nut~icio:lal. , 
, 

!Defesa, preservação, cOl'servação do meio Elf'11biet'lte e 
jpromoção do desenvolvimento sustentável. 

I 
~Promoção do voluntariado. 

iExperimentação sem fins lucrativos de novos modelos 
~ocioprodut1vos e de s;stemas alterpativos de produção, 
)ComérciO, emprego e crédito. 

Jpromoçâo de direitos estabelecidos, construção de novos direito 
!e assessoria jvídica gratl.:ita de INercssc sup:emertar. , 
Ipromoção da étIca, da paz, da c;dadanla, dos dIreitos humanos, 
Pi?! democri;)cip e de outros valores ur:íversais. , , 
]Estudos fi! pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
!diternativi;)s, produção e divulgação de informações e 
iconheClmentos técnlcos e científicos que digar.l respeito as 
!atividades mencionadas acjl!lJ!~~~~~_ 



3. GESTÃO 
· A legislação recon'1ece (} princip;c da 8utogestão, .As OSCIPS são 
o:-ganizações democr~ticas con:ro:adas petos seus membros, qJe 
participam at:vamente na formulaçao das suas políticas e na 
tO:1lada de decisões. A OSC:IP ê administrada po~; 
Assem::!éja Geral - COMposta petos associados 
Diretoria ~ e:elta pela Assembléia Geral, responsável pela 
administração da lnstltu(çâo. 
CO:lsc!ho FisC21 - também eleito pela Assembléia Geral e 
responsável pelo acompanhamento do cumprtmento do estatuto 
sociai por parte de todos os assoçiados, peio acompanhamento do 
cumprímento das po1:t1cas e decisões aprovadas pela Assembléia 
Geral. 

4. LEGISLAÇÃO: 

5. FORMAÇÃO 
· As OSCIP's podem ser constituídas por um nlJMerO ilimitado de 
pessoas f;sicas. Para preencher ~odos os cargos (diretoria e 
conselho fiscal) previstos na legislação, deverá ser composta po~ 
um mínimo de 10 ;:;essoas. 

6. PATRIMÔNIO 
· Será conStltuido de bens móveis, imóveis, veiculos, semoventes, 
ações e titulos da divida pública, 
· No caso de d;sSQlução da Instituição, o respectivo patrimônio 
liqUIde será transfendo a OL:'::ra pessoa jurídica qual~fícada nos 
termos da lei 9.1'90/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo 50clal. (lei 9.790/99, inciso IV do art. 40) 
· Na hipótese da Instituição obter e, postEr:orme:1te, perder a 
qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos pLollcos durante o período em 
qLe perdurou aquela qualificação, será contabiknente apLrado e 
transferido a ol.ltra pessoa jvíd!ca quallficada nos termos da 
mesma Lei r preferencia!:nente que tenha o mesmo objet'vo socíaL 
(lei 9.790/99, inciso V do art. 40 ) 

7. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 
· A r2rp'';;-IC r 2G.3C' ·;;Q5 "-fi é '-Ifr dos avanços da nOva :"ei, 
que ousea acabar co:n algJns SUb~CrflJl;;OS que as InstitUições 
uti!iZ2Tl para remunerar seus dirigentes. A Lei prevê a opção pela 
reMuneração dos dirigentes nos seguintes termos: 
A Institu'.ção remunera seus dirigentes que efetlvamente atuam 
na gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços 
específiCOS, respeitados, em am::::os os casos, os valores 
praticados pelo -Tlereado na região onde exer;::e suas ativida:::es • 
(Lei 9.790;99( jnciso VI de art. 40) 
· Caso a instit;;lção opte por remunerar seus dir;gentes, ficará 
impedida de: a) concorrer ou manter a Declaração de Utilldade 
Pública e o Certificado de EntJdade Beneficente de .l\ss:stência 
Socia(i b) ficar isenta do Imposto de Renda. Vale air.da ressaltar, 
que a expressão "a possibilidade de institulr remuneração para os 
dirigentes." "{ como consta ;iteralmer~te do inciso VI do art. LO da 
Lei 9.790/99, resulta nas mesmas implic2.çces da expressão "A 
instItuição remunera seus dirigente .. ,tr como citado na 



:')OSsibiEdade 2 acima. 

8. RESULTADOS FINANCEIROS 
, Os recursos fjnanceiros necessários à mam:tenção da insti:: . .dção 
poderão ser obUdos por. 
I - ~'er;1lC' etc Parcer:d, Convênios e Contratos firmados com o 
Poder Púbico pra financiamento de projetos na sua área de 
atuação. 
Il~ Contratos e acordos fIrmados com empresas e agênCias 
nacionais e internacionais. 
~II~ Doações, Jegados e r.e:-anças. 
TV li.endimentos de ap:icações de seus ativos f:1anceiros e 
outros, pertinentes ao patrin;ônio SOtl a sua admin;stração. 
V·· Contribuição dos associados. 
VI ~ Recebimento de direitos autorais etc. 

9. TRIBUTAÇÃO 
A tribu::ação das OSCPS segue basicaMente os crítér[os 
tr::::utários das associações e, consequentemente, tem na 
tr:::utação urr: cos naio;es complicadores para esse tipO de 
instituiçãol prlncipalmC:1te por não havei :~dlcações claras sobre 
todos os tnbutos (tributo inclui impostos, taxas e contribuições), 
principaimente pelas várias possibilidades de atuação das 
associações e pelo fato de muitos tributos teren 1egislações 
diferentes nos varios :1íveis de governo (federal, estadual e 
mUnlcipal). É importante considerar ainda as varias alterações que 
a legislação tr::::ut'{lr13 Vê!: sofrendo ao longo do tenpo . 

. EXistem três tipos de categor;as de relações com a obrigação ce 
pagar trrbutos: 

a) Na imunidade a sociedade não é submetida a determinados 
impostos e taxas por força constitucional. É o caso das 
associações filantrópicas e todas as der.li)is sociedades que não 
tem "renda". Ficam imunes ao Imposto de Renda Pessoas 
Jurídicas, 

b) A não incidência, que é Gua:1do o ato realjzado não se encaixa 
no que é previsto na legislação correspondente. Por exemplo, a 
transferênCIa de produtos do associado para a sua cooperativa 
não é COnsiderada "circulação de mercadorias", Por isso, não 
incide nesta operação o Imposto de Circulação de t4ercadorias. 

c} A 'qcidêncla, que é quando, gene:icamen~e, deve Ser ~ecolrido 
o tributo. Em relação à inc:déncia, :uat~o possibil'dades podem 
ocorrer: 

1 - O produto é trlbutado. O imposto (taxa ou contribuição) deve 
ser recolhido. 

2 - O produto é, especificamente, não tributado, por força de lei. 
Neste caso, há Incldêlc;a, mas uma le< lIvra o prodt.:~o de 
determipado imposto, 



3 - O produto é isento. Neste caso, o produto é tributado, mas 
uma decisão do poder público Hbera o recolhirr€nto do in'posto 
correspondente. 005 produtos da cesta basica, as :,o~taliças e as 
frutas são Isentas do IC~S por dec:são do próprio poder pjbHco. 

4 - O diferimento ocorre quando o imposto é devido, está 
preS€nte na nota fiscal, mas o mesmo € assu'Tíido 
tefT1pora;iamente pe.o poder p.:Jblico (o governo empresta) corr, a 
finalidade de jnCéntivar o consumo. E o caso das compras cc 
adubo, 

. A legislação tributaria brasileira é muito confusa, em alguns 
casos bit a isegção em um estado e não rá em oJtro, os Estados e 
Munieiplos tê-n auto:lomia para decidir seM seus tr':JUtos se 
efetuam ou não a cobr2nça. Vamos destacar a::;c.Ji os maiS 
importantes e que afetam as associações diretamente: 



IMPOSTOS FEDERAIS 

, Imposto sobre Importação 
Caso a assoCiação Importe algurr produto. 

· Imposto sobre Exportação 
Caso a assoclt)çâo exporte algum produto. 

· Imposto sobre Renda e proventos de qualquer natureza 
(IRPJ) 
No caso das assocJacões, ocor~€ a irrunidade (sáo liberadas pela 
constituição) desde que cumpram alguns ~equisitos, 
especialmente no que se refere: 

a) à não remuneração de dirigentes; 
b} à não distribuição de sobras/ganhos financeira para os seus 
associadOS; e 
c) à apllcaçâo de suas rencas e patrimônio na consecução dos 
objetivos, em território racional. 

· Ca-:Jem também as retenções do imposto na fonb: nos 
pagamentos de salários (de er~pr!?gados cuja remuneraçao 
iJltrapasse a tGbela de IRPF)! recolhidas rrC'lsalme'1te, bem como 
os recolhiGientos correspordentes sobre eventuais gar;hos obtidos 
em aplicações financeiras, 

,É obrIgatória a Deciaração de Aj>Jste A:Jual do Irrposto de Rende! 
Pessoa Jurídica, 

T Imposto sobre Produtos IndlJstrializados (IPI) 
Ocorre qL:ando a associação COIT'pra a'gurr prod>Jto industrializado 
(o im,:Josto vem imbutído no preço), No caso de a assoCiação 
irdl,;strializar e verder algum dos seus prOdutos depende~á do tipo 
de produto (há produtos que sâo isentos) para ocon"er O imposto, 
A iserçao somente poderia ocorrer caso a assooação consegUisse 
a equiparação com o atua! regirre jurídico da microempresa. 

, Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 
Pago nas operações de crédito, câmbio, seguros e outras 
apHcações bancárias .. 

· Imposto Territorial Rural (ITR) 
Pago sobre eventuais propriedades qc;e a associação tenha em 
area rural. 



CONTRIBUIÇÕES PARA A UNIÃO 

• Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de créditos e Direitos de 
Natureza Financeira (CPMf), 
A assoc',ação para sobre as movimentações e tTansmissões de 
recursos depositados em >istituiçõcs financeiras, É uma taxa de 
0,38% ' 

· Encargos trabalhistas e prevldenclários - INSS, FGTS e 
outros. 
em relação à folha de pessoal (empregados contratados), a 
e.ssociação recolhe aproxinade.mente 52% de encargos 
(contiíbuição patronal, FGTS, férias, 13o. etc). 

· Contribuição Sobre a Produção Rural 
As associações que evetltualrnente desenvolvem atIvidades 
produtivas rurais (como o devem fazer todos os produtores rurais) 
pagam 2,5t!/o 2.0 INSS sobre a receita bruta da comerCialização da 
produção, 

, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) 
Nem as associações nem as cooperativas estavam submetidas a 
esta contribuição nas operações com associados. No entanto, urna 
Medi:::a Provisória recente retirou todas as sociedades civis da 
Isenção do Cofins. Ago'-a é obrigatório o pagamemo de 3% sobre 
a receita bruta proveniente da venda de mercadorias e serv'ços, 
ser,dO' que sobre a mesma podem ser aplicadas algumas 
de:::uções, Alguns ramos do cooperativ'sf'lo, seguindo orientações 
de seus departamentos jurídiCOS, estão fazendO' ce:Jósito em juízo 
dessa contri:::uição, enquanto aguardam decisão jJdicia: definitiva 
sobre o caso, 



TAXAS PARA A UNIÃO 

.Taxas Portuárias 
Para eventual utilização dos portos no caso de exportação 

. Taxas de Classificação 
Devidas aOS Mjnj$té~ios da AgricultL;ra ou d,') Saúde para Inspeção, 
fisca'ização e :Jcenciamento de comercialização ::e prodL:tos 
animais ou vegetais. No caso de a associação ter proddos 
ir.dustr'al;zadosf com marca 'Jróp:-ia, devera registra-los; conforme 
o ::aso, i?m U,'jj dos ministérios acir:!a mencionados, 



IMPOSTOS PARA OS ESTADOS 

. Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) 

, Imposto sobre a Transmlssão de Bens Imóveis (ITBI) 

. Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) 
De modo geral, o fisco estadual vem cobrando o ICMS para a 
clrculação de rlercadorias (movimentação física de qualquer 
p~oduto ocasionada por operações realizadas no exercicio do 
comércio, da indústria DL da ::;rodução de bens eco'lômlcos) das 
associações. Algdns estados estabeleceram percer.tuais menores 
ou mesmo isentaram as operações de associações. Em oL:ros, são 
determinados produtos que são isentos. 

As 2ssociaçõ€s, ao con:rirío das cooperativas, r:ão contam com a 
na::Hncidênc;a do ICMS nas operações entre associados e a sua 
entidade, t<as podem ser beneficiadas (corr.o também as out"as 
empresas e cooperativas) por políticas estadl.iais e !oca:s ql.ie 
desejam incentivar determinada atividade produtiva, como no 
caso da comercialização de produtos da cesta báSica, da venda de 
artesanato, etc. 



TAXA PARA OS ESTADOS 

. Taxa de registro das associações nos cartórios 



IMPOSTOS PARA OS MUNICÍPIOS 

· Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
Pago sob:-e as propriedades da associação na cidade, 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSSQN) 
Há toda uma polêmica a respe'to do reco::lirrento do ISSQN. Nos 
casos em que profissionais v;nci,Jlados à associação Já recü!hem 
ISSQN, não há por que repetir o recolhimento. Nos demais casos, 
enquanto não há uma legislação especíFica, cabe '..Irra alíquota 
~que varia de munIcípiO para rrunidpio) sobre os pagarnertos de 
serviços ;::restadcs pela associação. A não ser que caos'garr; , 
negoc;ar com as prefeituras urna declaração de não incidência. E 
que os muricípios têm autonomia para cobrar ou isentar as 
associações deste imposto. 

As assocIações que prestam ser/iças deveM se inscrever nas 
prefe~turas do ;ocal de suas sedes! reque-rerdó a isençâo de ISS 
se for o caso. 

• Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis líquidos 
e Gasosos 
lrrposlo embutido íló preço dos combustíveis 

· Laudêmio 
1\'0 caso da utilização de terras públicas 

• Imposto sobre transmissão intervivos de bens imóveis por 
atos onerosos ou acessão física. 



TAXAS PARA O MUNICÍPIO 

. Taxa de Limpeza Pública 

. Taxa de Iluminação Pública 

OiJtras InLÍmeras taxas e contrlbCllções dependendo do serViço 
prestado pelo órgão públ:co 



OSCIP é a palavra de ordem hoje, ::;uanac se fala em organizaçces 
do terceiro setor. Prat:camente todas as novas instituições do 
setor! principalmente as voltadas para o microcrédito, estão sendo 
orientadas para se constituírem dcr,tro das .1ovas exigências di] 
Lei 9790 e já sendo a documeNação encaminhada pa~a rece:;er a 
referida qualificação. 

É :mportante você considerar que a OSCP ê una forma de 
organização, como tal, por s~ só, nao garante o sucesso da 
instituição, An::es de sugerir a qualificação como OSCIP, ou 
mesmo a organizaçâo de uma :nstltulção, e funcamental verificar 
a real necessidade de se corstJtuir essa institUição. 

1. COMO ORGANIZAR UMA OSCIP? 

, Aqui ca:,e a mesma ref:exão que fizemos para a organização de 
uma Cooperativa: par quê e para qve se quer organizar uma 
OSCIP? A OSCIP e uma qualificação que um ceterminado tipo de 
instituição (assocIação, fundação, ~nstituto,,,; va; rece:Jer, 
porta<1to, as pessoas que estiverem demandando esta Informação 
devem ser oríer_tadas 'la direção de persa r bastante os motivos 
pelos quais deseja constItuir eSsa !nstitujção el se vaÍe a pena 
fazê-Ia, Do ponto de vista bu~crático organizar uma OSCL:: dá un 
Certo trabalho, p07ém, esta etapa e facilmente cumprlca COr:! a 
ajL.da de um advogado e com a organização do ç~v;Jo mteressado, 
A questão maior é identificar e buscar garantir os recursos 
(!lumanosl financeiros, estruturais) qV€ darão s:JstentabiHdade 
para a instituição no futuro . 

. . ::ara se preencher os cargos no modelo de estatuto previsto na 
Lei, uma OSCIP precisará de pelo menos .~o oessoas para ser 
cOl1stitdda. Veja que aqui já estamos ~alando de um pequeno 
gr:..lpo de pessoas que, peio núrre'-o/ já tem condição de gerar 
bastante conflito. Auxiliar as pessoas Interessadas, a se 
constituírem em um grupo com objetivos comuns, cor:! voluirle de 
informações suficientes para decidir de forTla co.'scjente pe!a 
organização ou '1ão de uma OSCIP, é o passo mais importante. 
Vale lembrar que algumas pesSoas desse grupo terão fur:ções de 
fI5ca'izaçãc, ~ator que se não for beM trabalhado, pode ocasionar 
alguns proble0las, 

. Uma OSCIP será uma organização sem fins lucrativos, Isso 
significa que ela r.ão terá o reSultado fjnanceiro pOSitiVO de 51,..a5 
operações dístnbu'do entre os sócios, não que não deva a:mejar 
retorno fj~ance;:u dessas mesmas operações. 
Essa é uma diferença que vale a pena explorar com c grupo, pois 
num primeiro momento, e até mesmo pelo caráter filantróolco das 
instltu:ções, há uma confusão entre trabalhe veluntá..-io e a 
necessidade de gerar sobras fmanceiras para mar.ter a :1Stituição 
err, condição de curr~rir seL.S objetives estatutários. 



:.:: ILcro é tudo que excede o custo de uma operação, O resultado 
positivo de uma atividade, VejaM as cal7\panhas] por exemplo, 
nas quais se vendem caf'Y'lisetas, COs, lernbrenças, etc. A venda 
realizada por melO de intermediação é atividade comercial e o 
resultado positivo, obtido entre o CLlsto de compra e produção, e a 
venda é o lucro. 

Até ai, é tudo o que se espe:-d de uma campanha bem sucedida 
desse :ipo, que ela ge:-e lucro para financiar as atividades sociais 
da instituição. Portan:o, a finalidade I~cra:jva nào depe.,de de 
existência eventual de ILcro, rras de SJa destineção. 
A carecter:zeção de final:dadc ,ucraUva deper,de de quelT se 
beneficja do lucro. Uma organização ql"e tem o objetivo ce 
alcançar este resultado pOSitivo - o !ucro - e distribuí-lo entre 
seus sócios e dirigentes é uma empresa com fins lucretivos. 
Para ser uma entidade sem fins lucrativos! uma organízação deve 
Investir seu eventual lucro, diretamente em sua missão 
institucional, em seu objeto sOClal, a própria razão de sua 
existérda. 

Definir esse especto é importa"te, pois cesce o inido o grupo 
deve :::erceber que nerhur:l projetol por melhor ::';Je sejam as 
irtenções das pessoas e os objetivoS a serem alcança::os; :::ode 
sobreviver da doação lIlmltada de recursos financeiros, humanos 
e, tampouco; gerar prejl,;:Z:os permanentes. 

Auxiliar o grupo a compreender a dinâmica empresarial que deve 
embasar todo projeto, Independente da sua natureza, é essencial 
para ajuda-los a definir pela organfzação ou não de uma QSCIP, 
principalmente se consicerarmos que o mercado de captação de 
recursos pa:-a o desenvolvimento de projetos soclais é caca vez 
mais cOMpetitivo e profissional. 

, Isso significa que UrI dos primeiros passos a sereM cO'1siderados 
é a viabHidade co próprio negócio, considerando qce se pese os 
objetivos sociais do projeto. Para ele continuar existindo e 
gerando os beneficios almejados, deverá antes de qualquer coisa, 
garantir a sua própria existênCia organizacional. E ai, partimos 
para ç recomendação básica em qualquer inicio de atividade 
empresarial: estudo de viabílidade econôm'lca. Você pode tambérl 
encaminhar algumas pe:guntas para o grupo responder' 

a) qual o motivo leva eS :::essoas do grupo a se organlZZI<?m em 
uma OSCP? 
b) qual a expectatva :"c;v;dual em --e!ação à irstitulção? 
c) qual a na:ureza ::::0 trajalho a ser deser;volvido pela instituição? 
d) já existe alguma :'::SCIP nas redondezas que poderia satisfazer 
aos interessados? 
e) os interessados estão dispostos a doar o capital necessário para 
viabilizar o iníclo da instituição? 
f) a instituição funcionará baseada em trabalho voluntáriO? 
g) de onde virão os recursos finar;cciros necessárioS pam 
viabilizar o trabelho da OSCIP? 

Essa á uma ;ase com;::licada i po!s ê ;::Ianejamento e gasta um 
~":':~5~~~*~~ ~'\~ ":-?-S ~'\.'e'-':'ú\..-w-" <!:,."i:.. f..~%:,->:,. <::s:Fs~~, 'k;;, '\,Rf&'.:r~'\·:r<", 



tendem a não considerá~la necessária e querem partir para algo 
mais prático. Seu desafio será o de manter o grupo motivado 
nessa fase e fazê-los compreender a importância desse estudo. 
Montar uma OSCIP do ponto de vista jurídico é burocrático, mas 
não é nada complexo. Complicado é mantê-Ia funcionando e 
garantindo os resultados esperados a partir da sua fundação. 

2. QUAIS AS VANTAGENS DA QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP? 

Para responder essa pergunta vamos utilizar as palavras do 
advogado Dr. Paulo Haus Martins, articulista da rede RITS, artigo 
publicado no site daquela instituição: 

Introdução 

Um ano se passou desde a aprovação da Lei 9.790/99 e ela 
continua a suscitar debates. É verdade que a lei não solucionou 
todos os antigos problemas, não provocou até agora nenhuma 
grande revolução. Todavia, é inegável que seus grandes benefícios 
estão ainda por ocorrer, ou, pelo menos, por se materializar. A Lei 
9.790(99 é talvez o mais importante passo em matéria legal do 
terceiro setor no Brasil, e, também, o primeiro movimento de 
certa expressão. É realmente preciso entendê-ia melhor. 

la vantagem: o título de OSCIP 

A lei se preocupa primeiro em identificar quem faz parte do 
terceiro setor e quem não faz. Foi um passo importante. Trata-se 
de uma questão de identidade e as entidades de tipo novo, as que 
se autodenominam ONGs, nunca se identificaram completamente 
com o setor filantrópico antigo. Não que houvesse alguma 
incompatibilidade ou vontade de se distinguir, mas porque em 
matéria legal desde tempos idos o poder público tem reconhecido 
as entidades de caráter assistencial, puramente caritativo e típico 
de movimentos religiosos. Digo isso genericamente. Mesmo o 
título anterior que mais se parecia com o de OSCIP - o de 
utilidade pública - falava de utilidade e não de interesse, de 
importância, de reconhecimento. 

As entidades de estilo novo se reconhecem por atuar em campo 
notoriamente público, de interesse público. Representam a 
sociedade civil organizada, agrupada em entidades de direito 
privado, que somente existem para atuar no campo definido 
genericamente como público. O título de OSCIP, portanto, é uma 
vitória em si. 

Diferença entre título e os outros 

Antes da Lei 9.790(99 já havia outros títulos e registros no Brasil. 
Falar de terceiro setor é falar também dos títulos de utilidade 
pública, do registro no CNAS, do certificado de filantropia. São 
títulos bons, conhecidos e concedem certos benefícios, 
especialmente a permissão de abater doações no Imposto de 
Renda (utilidade pública) e isenção de contribuição patronal ao 



INSS (filantropia), 

Já o titulo de C5CIP ~ão cO?1cede nada po~ si só[ e contrapõe-sE 
a05 outros porque exige, a pa-tir de março de 2001 1 
exclusividade, Em 23 de março de 2001- Quem for CSCIP não 
poderá continuar a sê-lo ao mesmo tempo em que e de utilidade 
pública ou ertidade filantrópica. Terá de optar entre a c;ua!ificação 
de OSCIP e as demais, 

Todavia! o fato de o titulo de OSCIP não significar por ora nenhum 
beneficio fiscal ou tributário não quer dizer que não se pretenda 
estender estes benefícios às entidades que venram a portá -lo. É 
fato que ate agora não se conseguiu qualquer beneficio fiscal, 
mas, a luta em obtê-los contmua, ê por nat:1reza longa e já se 
cc-ntabil:zam algJmas peqL.enas vitórias, No campo do 
microcrédito (ou mlcrofnanças)t por exemplo, ° 6a(1co Centra~ já 
reconheceu que as ONGs que sejam OSCIP não incorrem na lei de 
usura. Isso é fundamental para todo aquele que pretenda pratlcar 
:.:ont;-atos de mútL.o (empréstimo, etc.) e te!) ccmpelido as O:-.JGs 
que atuam em microfinanças a 58 transformarem en OSCI?, O 
Viva-Cred, por exemplo! já obteve o título. 

Outro fator rUíld~mental de distinção entre os titulos artigos e o 
novo é a forma de obter este último. Os ;;rocedh"':1entos 
burocratizados para obtenção dos títulos de lJtilidade pública e de 
filantropia tra;}sformaram~se na via crucis das ONGs, Ao se tentar 
o::ter o t;:Jlo de utilidade pública federal, por exemplo, se for 
negado, a ONG perde O direito de pleiteá-lo por certo pedodo. No 
título de OSCIP não somente não há este entrave como, também, 
o processo não se baseia num inter:ninável arexar de éocunentos 
e cump;-imento de ex gências. Os docL.!)entos para se obter o 
título são poucos, Simples de se conseguir, e a diVisão que 
concede os títulos deve se manifestar em no máximo 30 (trinta) 
dias, f'cgando ou aprovando o pedido. ?retende-se o fim da via 
c:'L:cls. 

2 3 vantagem: o Termo de parceria 

Falar de terceiro setor é também falar da forma :::omo ° ;Joder 
públiCO e a sociedade interagem. Nesta interação, há formas 
mútuas de repasse de bens! tecrologlas, etc ... Já faz alg:.Jm 
tempo, c poder pú:;lícO notOJ que err muitos campos, embora 
seja de sua obrigação constituciona;[ sua atuação não é 
satisfatória ou, ao menos, é menos eficaz do que a de outros 
personagens, As ONGs tem atuado com desenvoltura e extrema 
compe~ê~cia ros campos da edJcaçãor saúce, cefesa da infàrcia r 

ambientaiismo, etc. Assim, tornou-se praxe O repasse de verbas 
pLJblicas para aplicação em programas de natureza publica a 
serem dese;wQlvidos por entidadcs de direito privado. 
Neste senti::o a Lei 9,79C/99 criou Ur18 forma de repasse, o termo 
de parceria, que pretende ser um veículo legítimo e adequado ao 
repasse de verbas púbHcas para entidades de direito privado. 

Diferença entre o termo de parceria e os outros métodos de 



repasse de verbas públicas 

Antes da Lei 9.790í99 a forma mais popular de interação 
nnanceira do setor pú~lico com o privado era o convênio. Dotado 
de regulamentação experimentaca na p;ática, o convênio não era, 
contudo, inteiramente adequa:;o para o que se preten::r,a, 

A. principio! co1vênío é a torrra de pacto entre oessoas de direito 
público. Portanto, todo convênio tem que respeitar as :-egras 
adéquadas ao poder públIco, todas elas. Ao ap;:car a metodologia 
de convênios ao setor privadol a leI não fez grandes concessões, e 
exigiu do setor privado a mesma natureza de prestaçào de contas 
que vale para o setor publ!co. Desnecessário dizer o quão penoso 
se tornou manter um convênio. 

Também a prestação de contas em 51 era somente urra prestação 
formal de corJasl um IEflndável gasto de papéiS que deixaria 
qualquer ambier_:alista apavo"'ado. Há os c,ue considerar.l que a 
mata atlântica esta desaparecenco po:- conta dos cO:1Vê~ios. 
Tor:1ou-se consenso entre as ONGs que o tempo :;ue se gasta com 
prestação de contels em convênio é contra producente r.o qLJe diz 
respeito a atividade conveniada. Depois, e principalmente, o 
convênio não prevê o concurso de projetos e, además, sua 
prestação de contas não leva em consideração os resultados 
obtidos. 

Já o Termo de Parceria tenta evitar tudo isso com uma prestação 
de contas que privilegie os resultados efe:ivamente obtidos, 
menos buroc:atizilca j e poss.:::!lita o C01curso de ;::rojetos com a 
escolha da entidade r1ais capaz. 

3 11 vantagem: a remuneração de dirigentes 

o artigo 4"j VI da Lei 9.790/99 institui a possibllidade de se 
remune"'ar dirigentes. Pode parecer contraditório, mas antes da lei 
já era possfvel remunerar dirigelJtes, O que mudou pão foi à 
possibilidade de remunerar dirigentes, r1as o conceito de 
flnaEdade não lucrativa. 

Já c.'ssemos viHas vezes em outros artigos ::,ue 2 re.'TIuneração de 
diriger.tes l em si, nao faz COIil que L::TIa er,tidade passe a ter ou 
não fir.alldade ~ão lucrativa. A finalidade não lucrat;va é Ur.l 
conceito jurídico doutrinário, não legal, que se baseia no fato de a 
organização não distribuir o resultado positiVO de suas operações 
(lucro) entre os sócios. Ou seja, a finalidade nao lucrativa não 
depende da remuneração, mas da não distribuição de lucros. 
Remuneração é contrapartida a trabalho, lucro é contrapartida a 
particIpação societárIa! responsabilidade e risco. São cor,ceitos 
dis:lntos. 

Contudo, se seguir esta orientação! a organização que relilLnerar 
seus dJ"lgeqtes passará a ter problemas, .. como veremos a seguir. 



Diferença do conceito de não lucratividade anterior 

Antes da Lei 9.790/99 a legislação brasileira, embora não 
definisse o que venha a ser "finalidade não lucrativa" para o 
mundo do Direito, definia a finalidade não lucrativa para efeitos de 
certas leis, especialmente tributárias. 

É uma constante encontrarmos em textos legais dispersos que a 
finalidade não lucrativa, para efeitos próprios de benefícios 
daquela lei específica, depende da não distribuição de lucros e não 
remuneração de sócios. 

Assim, na prática, acaba se proibindo a remuneração dos 
dirigentes e criando uma cortina de trejeitos e jeitinhos, onde o 
sócio da organização deve deixar de ser sócio para receber a justa 
remuneração por seus serviços. 

Foi nesse ponto que a Lei 9.790/99 inovou, ao reconhecer pela 
primeira vez em uma lei que a finalidade não lucrativa não 
depende da não remuneração, contudo o fez somente para os 
efeitos daquela lei. 

Logo, quem por ora resolver remunerar os dirigentes não terá 
direito à isenção de Imposto de Renda, por exemplo, embora 
possa concorrer ao título de OSCIP. É o príméiro passo de uma 
longa caminhada. 

4<1 vantagem: O controle social 

Uma das grandes características das entidades de que estamos 
falando, as ONGs, é que, em geral, o seu compromisso público é 
tão profundo que não temem de sorte alguma prestar' contas, pelo 
contrário, temem não prestá-Ias. Como vimos antes, prestar 
contas em convênios é um ato difícil e não necessariamente de 
resultados compreensíveis para o setor privado. 

Uma grande vantagem da Lei 9.790/99 é que tornou oficialmente 
possível uma contínua prestação de contas por métodos que se 
baseiam mais na eficiência/eficácia do que na formalidade. O 
acesso público irrestrito às contas das organizações é uma grande 
vitória delas, por contraditório que possa parecer, porque 
desvenda a todos o compromisso do setor com a transparência e 
com o interesse público. 

A lei 9709/99 disciplina formas de prestação de contas bastante 
revolucionárias, instituindo a publicidade e, ainda, submete o 
título ao questionamento público. Por lei, qualquer cidadão pode 
requerer judicial ou administrativamente a cassação do título de 
OSCIP. Identifico esse dispositivo como uma enorme vitória do 
setor. 



Diferença entre o novo modelo e os anteriores 

Quanto à questão da prestação de contas com controle sacia!, o 
ccnvénic e as fermas anteriores de re:acionamento entre o setor 
público e o privado estão muito Clquém do qUE foi instituído pela 
'...e: 9.790/99, são profundamcfYi.:e privatistas e pr!v:leglam a 
capac,dade discric!on;kla da entidade em manter sigi:o de SLCas 
operações, ou seja, não prestar contas ao público. 

Conclusão: a água e o vinho 

Corno disse anteriorncnte a primeira e grande vitór,a da Lei 
9.798/99 é o reconhecimento Ce uma iden::idí!de -:lova. Todas as 
outras são, do r:leu ponto ;;;0 v:sta, consE(;üénçia ;:;este ato de 
reconhecimento. Ao dístingujr~se ~as 'Jutras pessoas :::e direito 
privado, as OSCTPs estão inaugurando um capitulo nOVO na 
hIstória brasjlelfa e seguindo uma tendência mundial. Considero 
pessoalmente que, embora os beneficios fiscais e tributários ainda 
não tenham chegado, nesta longa caminhada demos o passo 
fundamental! o primeiro. é preciso agora que o poder publico, a 
sociedade e as organizações do terce;,o setor reso:vaf!l compra:- a 
briç;a. Todas as outras vltódi!s dependem do nosso compromisso 
com as causas q..te nos mo~ivam e nos distlngt.em. 



Este roteiro entes ce ser uma camisa de forças para o seu 
trabalhol é um e!emen:o para sua reflexão e tomada ::!e decisões. 
Co~sjdere os passos sugeridos e adapte-os as s:Jas necessidades" 

FASE DE SENSIBILIZAÇÃÓ 

1 

2 

Contato 
inicial 

Palestra de 
sensibilização 

A. parti, de busca direta por informação junto 
ao Escritório Micro-regional ou por ação co 
própria Escritório Mjcro~regiora!, o objetivo 
dessa etapa é idertificar pessoas interessadas 
na or;anização da CSCIP. Nes<;a etepa é 
importe1te dar as pessoas envolvidas o ,naior 
número possível de lnformeções sobre o 
tema, tentando já identificar com o gt1JpO o 
interesse por avançar no processo. Caso seja 
positivo o interesse, deixar como tarefa para 
o grupo mobiliza ~ um numero ma'or de 
pessoas (co:lsiderando Que serão necessárias 
pelo menos 10 pessoas para organizar uma 
OSCIP), para participar de uma palestra de 
sensioilização sobre o tema. 

Como o nome sugere ü objetivo dessa 
palestra é o de sC:1sibilizar as pessoas para o 
tema. já com o grupo reu nldo a pa:-tlr da 
tarefa da etapa a:1terlor-, esse é o momento 
de aprofundar a discussão sobre OSCIP c o 
Terceiro Setor, explorando principalmente 
aspectos relativos à responsabiiidade de cada 
pessoa 1'0 processo e o ::aráte:- empresarial e 
transparente da gestão da OSCP,E 
fundamental nessa etapa ter,tar nive:ar os 
ansoios das possoas frente à instituição. O 
que elas pensam que é uma OSClp? O que 
e:as esperarn conseguir com ela? Estão 
dispostas a assumir rlscos?Caso o grupo 
concorde em avançar com o trabalho B 
lmportan~e organIzar entre o grupo, pessoas 
que f:carão responsáveis por levantar 
:nformações sobre a Jega;ização da OSCP, 
outras que se responsabllize11 por estudar a 
viabilidade econômica do negóc~o e as 
necessidades de jr.;:'ra-estr,Jtura e recursos 
financeiros para vjabiliza~lo.A partir dessa 
etapa é importante já ter definido que tipo de 
apolo o Sebrae estará oferecendo. ;:'lcará 
restrito ao Escritório Mlc"o-regiona!? Terá um 
corsu!tor espedal:zado para acompanhar o 
trabalho? Quer.-. finandará?É pouco provável 
que o grupo consiga avançar o processo 
SOZinho. Portanto é importante ter definido 
eSS2S questões pa~a pode:-- seguir com 



segúrança. 

3 Apresentação Caso o Trabalho tenha t~ansçorrido ::orf::wne 
dos resultados o acordado na fase arteriorl o g;I,;;'::O terá 

da etapa 
anterior 

levantado informações impor:antes para 
decidir se organiza ou não a OSCIP, Terão 
conseguido informações sobre a 
documentação e tramitação legai para 
constituir a OSCIP ef principalmente, feito um 
estudo da viabHidade econômICa do negócio, 
Cabe ao técnIco explorar o grupo sobre aS 
Informações levantadas, ajudando-os a 
:dentifjcar as reais possibilidades de CO'1stituir 
e marter com sucesso a OSCIP. caso as 
informações colh\das permitam ao grupo 
decidir por orgarizar a OSCIP, passa-se a 
mec'da p~átrca pa"a fazê~ro.Caso decldam :::or 
rão organizar a OSCIP/ cabe aO :écnico 
auxiliar o gru:::o a encontrar novas 
pe~5pectivas para sua dema;'ida. 

FASE CONSITUTlVA 

4 Realização de A Assembléia de Constitu"'ção é urr,a etapa 
Assembléia de formal do p:-ocesso de legalização. Nessa 
Constituição assembléia també:n elege-se a diretoria da 

OSCTP e aprova-se o seL estatuto. Antes de 
chegar aqui o grupo ja deverá ter discut:do o 
estatuto e definido as pessoas que forma,ão 
a diretoria. Após eSSa etapa encaminhar a 
documentação para registro, 

FASE PRE-OPERACIONAL 

5 Definição de Com base no estudo de viabilidade econômica 
localização, a diretoria e;eita passa a tomar as 
aquisição de providências necessárias para começar a 

móveis e operação da OSCIP. Nessa etapa o apoio 
equipamentos. técnIco é multo importante para auxiliar a 

diretoria na tomada de decisões que serão 
cruciais para o funcionamento bem sucedido 
da OSCIP, 



FASE OPERACIONAL 

6 Início das 
atividades da 

OSCIP 
A partir daqui começam os desafios reais da 
OSCIP. As fases anteriores, deverão ter 
servido não apenas como forma de levantar 
informações para constituir ou não a OSCIP, 
mas também, como laboratório para as 
pessoas da sua capacidade de trabalhar 
juntas em torno de um objetivo comum. A 
expectativa é a de que esse senso já tenha 
sido criado até aqui, o que diminuirá as 
tensões no dia a dia do negócio. Caso não 
tenha sido ainda desenvolvido o técnico deve 
estar atento para acompanhar o processo, 
pois ele provavelmente ainda estará muito 
frágil. 



Fonte: OSCIP - Organização da Socie:.::ace Civil de Interesse 
Público A Lei 9.79Gí99 como Alternativa para o Terceiro Set:x­
Cartilha Comunidade Solídária 2 il Edição 

ASCESSO A QUALIFICAÇÃO 

Lei 9.790/99: 

:, Cria a quaJ:ticação de Organização da Socledade Civil de 
iInteresse Públlcoí OSCIP, concedida peJo f-1inisté:-lo da Justiça, , 
!. A lei determina rapIdez: no ato de deferimento da solicitação 
~porq\.le a qualificação é ato Vinculado ao cumprimento das 
lexIgências da lei, isto éJ se a entidade entregou os documentos 
:e cumpriu COfP as exigê'1C1as, ela é qLaliflcada 
'a'.Jtomatlcamente. 

" Se O pediüo de qualifcação CO:TlO ClSCIP for r.egado, a 
:entidade, após fazer as alterações indicadas ;la j.ustiflcativa de : 
iindeferimento, felta: pelo f.1inistérro da Justiça, pode reapresentari 
!2, e~dfdg ___ U:!1.:::~!_~~ftm~nte. _ MMMMM~__________ _ _______________ .~._~ 

Legislação anterior e vigente: 

r~-~~_m ... m.m.-..... ---~ ........... ~. 
r No nivc! federal, são fornec:das dcas qualificações: De::::lareção , 
fie Ut iIldade Pubhca Federal, pelo r-1inistério da Justiça; e 
1Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo 
!Conselho Nacional de Assistência Social (eNAS), Declarações de 
iUtlhdade Pública similar são oferecidas no nível dos estados e 
:munidplos, 

, 7ais qualjficações dependem de vá;ios docurr,e;ltos, cuja 
,obtenção é difí::lI, demo:-ada e de cus~o elevado, 

;' Se o pedido para essas q~aí:fjcaç5es for negadol a entidade 
jnão pode proceder à reapresentação imediata, devendo esperar: 
~m período definido legalmente. _'~ .. _m ____ "'~"~'~~~~~~~-' 

Lembretes 

. A respeito da Decla:--ação de Utilidade Púb:ica Federal, ver Lei 91, 
de 28 de ag05:0 de 1935; Lei 6.639, de 8 de maio de 1979; 
Decret:;. Se.517, de 2 de ma!o de 1961 e Decreto 60,931, de 4 de 
Julho de 1967 . 

. A respeito do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, ver Lei 8.742, de 8 de dezembro de 1993; Decreto 2 536, 



de 6 de abril de 1998i Decreto 3.504 de 13 de junho de 20GO e 
Resolução 177, de 10 de agosto de 2000 e Medida Provisória 
2.187/13, de 24 de agosto de 2001 do Conselho Nacional de 
AsSistência Soc!al. 

. Além do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, o CNAS também concede I,) registro da entidade, porém, 
pare efeIto do art, 18 da Lei 9,790;'99, o registro :tão é 
corsiderado COrT',O ql1ôF"icaçãú. 



Fonte: OSCIP - Organização da Sociedade CivF de Inteêesse 
Publico A Lei 9.790/99 C0r:10 Alternativa para o Terceiro SetOr­
CartHha Comunidade Solidária 2 3 Edição 

RECONHECIMENTO LEGAL DAS ORGANIZAÇÕES 

Lei 9.790{99: 

Reconhece as organizações da sociedade civil que nâo estavar:1 
ireguladas por nenhuma das leis e qualificações até então 
!existentes, abarcan(jo suas novas formas ce atuação sacia! ' 
:(artigo 30) - como, po,~ exerrplo, a defesa de direitos, a 
ip·oteção do meio arrbiente e mocelcs alternativos de crédito, 
i 
I. 'JeAne quais as organizações que n$ío podem se qualificar 
Icomo OSCIP (artigo 20), a exemplo de p:anos de saúde, fUildos 
ide pens2§o e escolas e hospitais privados não gratuitos. 
, 
!. Permite que os dirigentes das OSCIPs sejam remunerados, 
;mas não torna essa medida obrigatória. 

Legislação anterior e vigente: 

'. Reconhece apenas as orga~izacõcs que atual1" nas âreas:je 
!êssistência social, saúde e cducêição, para a concessão do 
!Certiflcado de E:ltidade Bene7'icente de Assistê;lc~a Social; e 
!assoclações qJe s:'Val1" desinteressa:::amente à coletVdade, 
Ipara a Declaração de Jt:lidade P..íblica Federa .. 

l· Tratam de forma idêntica as entidades que prestam serviços 
:não exclusivamente gratuitos e aquelas cestinacas 
1exc!uslvamente a fins publicos, 

t,!::rolbe a remuneraç~o dos dirigentes das entidades, 

Lembrete 
. Com relação às ent;dades de- I1"lcrocrédito, de acordo com a 
Medida PrOvisória 2.172-32/2001, apenas aqúe!as qualificadas 
COTlO OSCIP, aléM das inst~~U!ções COM autor:zação de 
funcionamento fornecida pelo Banco Central ::::0 6'"215': e as 
SOCiedades de Crédito ao Mic"::Iempreended::or, não es:ão su:eitas 
às estipulações usurárias (limite de taxa de jJros a 12 po~ cento 
ao ano). As demais entidades qJC at~a:-n na concessão de 
mic:-oc-édito permanecem sujeitas à chamada "Le: da Usura" 



Fonte: OSCIp • Organização da SOCiedade Civil de Interesse Púb!lco A U::I 9.790/99 
t01r;Q A'terna~'V<l pàr-i'l o TercewQ Setor - C21rt;:I'ta CC'l1unldaoe SolidáriA 2J Edi<;:ãó 

Lei 9,790/99: 

;. /l, OSCIP tem acesso a recursos PÚbliCO~'A:~_"~mreaIiZ'~çãO d:l 
!projetos por meio da celenração do Termo de Parceria, nova 
figura jurídica cujos requisitos e procedimentos são simples. 

1 
j' A regulamentação para a realização do Termo de Parceria é 
!fornecida pe[a própria Lei e Decreto 3,100;99. 
i, A forma de aplicação dos recursos é mais Fiexivel em 
~comparação aos convênios, Por exemplo, são legitimos as 
;despesas realizadas com o pagamento de pessoal efetivamente 
;envolvi::'O na execução do ::Jrograma de tra::alho, :nc!usive os 
!encargos trabalhistas e prev:denciárlos, Também são !eg:tlmas 
~s despesas realizadas entre a data cc terrr,ino do Termo de 
jParce:"ia e a data de sua renovação, o que pode ser feito por 
'IRegistro por Simples Apostila ou Termo Aditivo. São permitidos 
adiantamentos feitos pela OSCIP à conta bancária do Termo de 
IParceria em casos de atrasos nos repasses de recursos. I 

I i 

i~~jt;~~ce_~:'_~~m~ __ .~~_~o'ha de Darceir~:_~~r m~!~~~~~:~c~_rso deJ 

Legislação anterior e vigente 

o acesso a recursos pJblicOS para a n?a:jzação de projetos é 
r,eito p~r melo da celebração ~e convênios, requ!rendo para isso: 
,uma sene de documentos; alem do registro no '-..onselho de 
!Assistêf1Cla Social. 

1· A realização de convênios é regulamentada pelas Instruções 
;Normativas da Secretzria do Tesouro Nacio'1al (IN,ISTN n'J 1, de 
j199~, ,e.n, o 3, Ce 1993). Há exrgênclcs similares nos estados e 
lmL llC:pIOS, 

Lembrete 
, O art_ 31 da LDO 2002 pHrY'.l::e dotação orçamentária a tItulo de 
"auxílio'" p,,::ra as OSCIPs. _Auxílio é uma transferência de capital 
derivada da lei orçamentária que se destina a atender a ônus ou 
encargo assumidos pela União, 



Fonte: OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público A Lei 9.790/99 como Alternativa para o Terceiro Setor­
Cartilha Comunidade Solidária 2a Edição 

AVALIAÇÃO E RESPONSABILlZAÇÃO PELO USO DE 
RECURSOS PÚBLICOS 

Lei 9.790/99: 

A ênfase do controle Se concentra no alcance de resu!tados. 
1 
i 

" São írr,puta~as punições severas para o uso l:1:evido de 
recursos: além das punições ap:;cáveis '10 caso dos cor.venios, 
prevê-se tambérr 2: indisponibilidade e o seqüestro dos bens dos 
responsáveis. 

1· Uma Comissão de Avaliação composta por representantes co 
jórgão estatal parceiro, do Conselho de PoJftica Pública e da 
:OSCIP - avalia o Termo de Parceria e verifica o desempenho 

!
glObal do projeto em relação aos benefícios obtidos para a 
população-a!vo. 
i 
;, Acima de R$: 6;)0 mil, a CSCIP deve contratar auditoria 
:jndependelte para 2valiar Q Tenro de ?a;ceria, cejo custo pode 
ser ~l]~luldQ no ~ª.l.ºLºº .. 'p.róprjo ~é;1'10 de ParSElria, 

Legislação anterior e vigente: 

i. O controle se concentra, prioritariamente, na forma de 
laPlicação dos recursos. 

I' OS mecanismos de responsabilizaçãú pelo uso irdevico dos 
recursos são basicaMente devolução e rru!ta. , 

1· NoSo é prevista uma Comissão para avaliar resulta:::os 
ialcançados. , , 
I 
Li, ~N"ã::o,-,:"e"st"ácJ:E",re:c, v"l"st"a~e...!r"e"ac:' í=Z". ç."ã",o""d",e"a",u",d",í",to"r"í"a ~í "n d"e~pt:e",n~de:e",nc::t:se". ~~ . .J 

Lembrete 

, Cdados por lei, os Conselhos de ?o!íticas Públicas são compostos 
por represen:antes da sociedade ciVIl e dos governos, pa:-3 
de!lberar e realizar o contro!e sobre determinadas políticas 
públicas (saúde, criança e adolescente, meio ambiente, 
assistência social, educação, desenvolvimento agrário etc). 



Fonte; ;)SCiP - C'~anll"çâo da Scc;edade CiV,' de lnte'"eS92 Púbhco A ~el 9,7%;99 
cc:no Altefr,a':'va para o rerCO((l Se:o~ - Çai;llha COlfiumdade Solioárla 2a Eoiçào 

lei 9.790/99: 

r' ~-~~""- .~~,-,. 

1 

~
,. É vedada a participação de OSCIPs em c-.ampanhas de interesse 
poHtico~partldário ou eleitoral, lidependentemelte da cr;gem 

os cec.ursos (pjblicos cu próprios). , 
;. Os Conselhos de Políticas Publicas sâo cons\";;<:ados antes da 
kelebração dos TerMos de Parceria e ;:articlpam da COMissão de 
IAvaiiação dos reslJltados. , 
;. QualqJer cidadão pode requerer, j\...dic!al ou 
~dmínistrat:vamentef a perda da qualificação de uma entidade 
lcomo OSCIP, desde que amparada por evidênCias de erre eu 
ifraude. 

í 
!. Exige a adoção práticas gerenciais que coíbam o 
!favorv.cimento pessoa! em processos decisó~jos, 

!. A OSCIP deve Criar Jm Conseíllo Fiscal, como prImeira 
1mstância de controle interno, 

i 
;. A oSC::P deve dar publicidade ao seu relatório de etiv;dades e 
làs súas demonstrações financeiras. 
i 

j. É livre o acesso às Infcrmaçees referenies aS OSCIPs j,mto ao 
:Minjstério da Justiça . 
. ,-~ --~~--,-~~~-~_.~.~~""-,,._--

Legislação anterior e vigente: 

~. ESSa p~OIblçãc refere·se aper1as ao uso dos recursos públicos 
jpara campanhas de interesse político-partidário ou eleitoral. 
, 
i 
;. Não está prevIsta essa at:Jação, 

i " , 
'. ?Jao e :;revlsto. 

!, Nãc é prev;sto. 

1. Não e previsto. 

I _ , 
'. Naa e prevIsto. 



Forte: QSCIP - Orgarização da Socíedade Civil de Irteresse 
Público A Lei 9,790/99 como Alternativa para o Terceiro Setor­
Cartilha COfT1unidade Solidária 23 Edição 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ESTATAIS 
REPASSADOS 

Lei 9.790/99: 

;. A prestação de cortas do Termo de Parceria é mais simples do 
ique a dos cO'1vênlos, ;:;evendo ser feita diretamente ao órgão , 
1!::arceiro! por melO ::::e: relatório da execuçao do objeto do iermo! 
-de ParcerIa contendo comparação entre as n;etas e os I 
)respectlvos resultados i demonstrativo da receita e oa despesa I 
realizadas; ext:-ato da execução física e financeira pub!1cada, 
~~ __ ... ~ ____ ... ~~ _ _ ._~~~ __ "_~'.H __ 

Legislação anterior e vigente: 

---- ~"~--------"""~~I 
É obrigatória a obediêncía à TN/STN nO 1/97 ou à IN/ST:-J nO 

i3/93, que eXigem a apresentação de vários documentos e 
Ir!it!~?nos _ fi~_:ss::f10_a!J_ceiros. ..~~~~~. __ -------.J 

Como se pode depreerder{ a maior parte da ;eglslação aplicada ao 
Terceiro Setor que precede a Lei 9.790/99 ê bastante complexa e f 

às vezes, inadequada e obsoleta, po~s na sua maior parte foi 
elaborada numa epoca em que o perfil do seto;- em pra~lcamente 
nada se assemelhava à sua realidade atual. 

Ta! leçlslação não abarca fenômenos 10VOS decorrentes da própria 
evolução d;;; sociedade e do crescimento da ação pública soc;,?1 no 
País, nem favorece as relações de parceria ent:-e órgãos públicos e 
org;;;nizações da socie~ade civil, já cue há enOrme dif;culdade para 
se ter, efetivamente, acesso aos recursos públicos. 
Em relação aos incent:vos fiscais, segundo a legislação tnb!.. ~ária 
em vigor; as entidades sem fins lucrativos têm isenção do 
Imposto de Renda, independentemente de qualquer qualif;cação, 
desde que não remunererr seus d!r~gentes (Lei 9.532/97). 

Em relação aos incentivos fiscais para doações, conseguimos Que 
a Receita federal reconhecesse o direito das OSCIPs receberem 
doações dedutíveis do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, 
De acorco com a f"ledjda provísória nO 2158-34 de 28 de JulhO :::e 
2001, artigos 59 e 60, a Lei nO 9.24 9,195 p;;;ssa a abranger 
tam:::ém as entidades q:JaEfícadas como OSCIP. Essa le' permite a 
dedução no Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas até o limite 
de 2% sobre o lucro operaCional :;as doações efetuadas. 

Já as enticades :::ue possuem o Certificado de Entidade 
Beneficente de Ass[st,hcia Social, a Declaração de Utilidade 
Públ:ca Federal e Estadua' ou Municipal es:ão IsentaS da parte 



patronal da contribuição para o INSS (Constituição Federal, art. 
195, § 70 e Lei $,212/91), de:1tre outros beneficios. Se tais 
entidades são de asslstênôa $ocial Ou educação são consideradas 
Imunes dos impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, 
conforme art. 150, inciso VI, c, da Constituíção Federal. 

CO:TlO observamos, o atua! sistema de f)nam:ia:nento do Terceiro 
se~or aponta para a necessidade de urna ampla reforma, cu:o 
processo deve ser conduzido de modo a valo~izar e :egitimar as 
ações da esfera pública não estatal, 

A reformuiação do marco legal do Terceiro Setor, coordenada pelo 
Conselho da Comun:dade Solidária, teve como primeira conquista 
a Lei 9.790/99 - com a possibilidade de reconhecimento legal das 
novas ações sociais desenvolvidas nas últimas décadas pelas 
organizações da Socledade Civil COm fins p~lbHcos - a criação do 
Termo de Parceria e a extensão do di~e'tto ele dedução no imposto 
de renda das doações de :Jessoas 5uridicas pa:-a as OSCIPs. 
COcltU::::O, essas conauistas significam apenas um pr~;neiro passo 
no processo de refo:-rnuíaçâo 'eg.-e' qJe deve ter prosseguimen:o 
para a consolidação de u:n arcabouço jurídico atualizado e 
adequado ao fortalec::nento das ações públicas socíais das 
organizações da sociedade clvU. 

IMPORTANTE, 

1 - A qualificação como OSCIP não substitui outras quaUflcações 
ar;teriores, ~uais sejam, a Declaração de Utilidade Pública Feceral 
e o Certificado de Entidade 3eneRcente de Assb:;tênc:a Sodal. A 
legislação que rege essas quallficações cOn:ir:ua vigorando 
concomitant.emente à Lei 9,790/99, 

2 - Até março de 2004, as entidades que já possuem alguma 
dessas qua1ifjcações (Dedaração de Utilidade Pública Federa~ e/ou 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social) poderão 
obter também a qualificação corno OSCIP, desde que obedeçam a 
todas exigências. Após março de 2004, deverão optar pela 
qualificação como OSCIP ou pela(s} outra(s), conforme art, 18 da 
Lei 9.790/99, alterado pelo art. 18 da Medida Prov'sór;a 
2.216/2001. 



Fonte: OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público A Lei 9.790/99 como Alternativa para o Terceiro Setor­
Cartilha Comunidade Solidária 2d Edição 

QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP 

Para ob~er a qualificação de O"gar,izaçõcs da Sociedade Civil de 
Interesse PLblico/OSCIP! L'T!a er.tldade deve atender é!OS 

requisItos dos a rtlços 1 c i 20 t 30, 40 e 50 da Lei 9.79':1/99, ou seja: 

. ser pessoa jurídica de direito privado sem f:'ls lucrativos; 
" atende! aos objetivos sociais e as normas estatutárias previstas 
na Lei; 
. apresentar cópias autenticadas dos documentos exigidos. 

Devido à dificuldade de defmir com p~ecisão o significado de 
"interesse públicoF> f indispensávc: para o acesso à nova 
qualificação, e diante do riSCO de urra deflrição genérica e 
abstrata, foralT' es:abelecidos ;::OIS crité(os que, corrbinados e 
simultâneos, car2cter:zalr e dão sentido ao "caráter público" das 
OSCI?s. 

Desse modo, as entidades têm que obedecer âO mesmo tempo 
aos critérios de finalidade - não ter fins lucrativos e desenvolver 
determinados tipos de atividades de interesse geral da sociedade 
(arL 10 e JO da Lei 9.790/99) - e adotar um determinado regime 
de f<Jncionamento - dispor em seus estatutos e engerdra~ nas 
suas ações preceitos da esfera pública que torne:n viáveis a 
trans::arikcia e responsabilizaçªo pelos atos pra:icados (art, 4C da 
~e' 9.79:::'i99). 

12.1 - Exigências relativas à natureza jurídica 

De acordo com o artigo 16 do Côdigo CivH, as organizações do 
Terceiro Setor podem assumir a forma jurídIca de sociedades civis 
ou associações Civis ou, ainda, fundações de direito pnvado, 
É consldcrada sem fms lucrativos, conforme parágrafo lOdo 
artigo l0 da Lei 9.790/99: 

"( "1 a pessoa júr1dica de dire:to pr:vado que ,,50 distr:::':L;: en:re 
os seus sócios ou associados; conselhe:vs, G_:-eto:-es, emprega::::os 
ou doado~esj eventuais excedentes o::eracionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, pan:cipaçõcs Ou parcelas do 
seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividadesj 

€ que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto 
social". 

12.2. EXigências relativas aos objeUvos sociaís 

As OSC;:Ps devem est;:lr voltadas para o alcance de objetivos 
sociais qLe tenharl pelo mer.os uma das seguintes finalidades, 
conforme art, 30 ça Lei 9.79Q/99: 

i) promoçzo da assistênc;a soc;aí; (o que indui, de acordo com o 
art. 30 da Lei Orgânica da Assistêncja SOCla!! LOAS, Lei 8,742/93/ 



a proteção à família, à mate:-nidade, à Infância, à aoolescência, à 
velhice ou às pessoas portadoras de deficiência ou a ::romoção 
gratuita de asslsté'1c:a à saLde ou à educação ou ainda a 
integração ao mercado de trabalho); 

ii) pror:loção :::a cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histôrico e artístico; 

iii) promoção gratLlta ca saúde, observando-se a forr:la 
corrplementar de participação; 

iv) promoç~o gratJita da edJcação, observando-se a forma 
comple!.lcntar de participação, (O Decreto 3,.100/99, art. 6°, 
define a promoção gratuita aa educação e da saúde como 05 
serviços prestados com recursos próprios, excluídas qJalsqLer 
formas de ::::obranças, arrecadações co!.lpulsórias e 
condicionamentos a doações ou cor::rapartidas); 

v) promoção da segurança aEmen::ar e nutriciona~; 

vi) defesa, preservi;!ção e conservação do !.leio ar.1bier.te e 
promoç~o do desenvolvimento sustentavel; 

vii) promoção do voluntariado; 

viii) p7omoção de direitos estabelecidos, cO:1strução de novos 
direitos e assessoria juríd:ca gratuita de Interesse suplementar; 

Ix) promoçâo da ética, da paz, da Cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

x) j)fomoção do desenvolv:mento e::::or~ômlco e social e combate à 
pobreza; 

xi) experirnertação, não··lucrativa, de novos modelos sócio· 
educativos e de sistemas alter?lat:vos de produção, comércio, 
emprego e crédito; 

xii) estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divLlgação de informações e 
connecimentos téc:-licos e c~entíficos que digam respeito às 
atividades supra me'1c;onadas, 

12.3 - Exigências relativas ao estatuto 

o r"lodelo I, 'Ia segJnda parte desta publicação, oferece um 
exemplo hipotético de estatuto de OSCIP, De acordo com o art, 40 
da Lei 9,790í99, o estatuto àe UI.Ii:"! OSCIP deve dizer c!a"'amente 
que a ent\àade: 

i) obse"Vi;! os ;:lrl"1cipios da legalidaàe, impessoalidade, 
moralidaàe, publicidade, econo!.lici:::ade e eficiênc:a; 

ii) adota práticas de gestão aàm:nistrati'.'s -=:"'0 :-:-'~0-
obtenção. de çc· r ,--? -- "'. ___ _ 



peSSQaiS em deconencla da participação nos processos decis6rios; 

Ui) possui um conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
competência para opinar sobre os reJatõrlos de desempenho 
financeiro e contábH e sobre as operações patrimoniais realizadas! 
emitindo pareceres oara os organ;sMos st.:per:ores da en:idade; 

iv) prevêj em caso de dissoluçào da entidade .. que seu ::::atrimônio 
líquido será tra:ls~erido a outra ::essoa jurídica qualif:cada como 
OSCIP , prefere,1clal:-nEH1te que tenha o mesmo obje~o social; 

v) prevê, na hipótese de perda da qualiflcação de OSCIP, que a 
parcela do seu patrimônio que houver sido formada com recursos 
públicos será transferida a outra pessoa jurídica qualificada como 
OSCIP, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social i 

vi) deve expressar claramente SLla opção em relação à 
remuneraçao dos dirige;,tes, ou seja, se a entidade: 
a; remt.ne'"a os diriger;tes que efetív8'Tlente 8t~a'Tl na gestão 
executiva da \m:-idade ou prestam a ela serv:ços específiCOS, 
desde que respeitados os valores p"aticados ra "eç-ão onde atua; 
ou 
b) nâo remunera so~ nenhuma forma os dirigentes da entidade 
(ver a esse respeito o item 3.3,1). 

vii) observa as seguintes normas de prestação de contas: 
a) serâo obedecidos os princípIos fundamentais de contabilidade e 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) será dada publicidade ao relatório de atividades e às 
demonstrações fbiêmcelrds da entidade, írcLJindo as certidões 
regativas çe déb!:os junto ao INSS e ao FGTS, ÇQloçando~os à 
disposição :::ari'! exame de qualquer cidadão; 
ç) será rea1!zada auditOria in(;;epe:idente da ap'"cação dos recursos 
- objeto do Termo de Pa~cerla, cO:iforme previsto e:TI 
regulamento; 
d) serão obececidas as determinações do parág~afo único do art. 
70 da Constitt.:ção Federa:. 

Além desses quesitos, a entidade deve expressar em seu estatuto 
a sua natureza jurídica, ou seja, que ela é uma pessoa juridica 
sem fins lucratívos, conforme parágrafO lOdo art. 10 da Lei 
9.790í99. Também deve deixa~ clero a(s) sua(s) finalidade(s) e a 
forma pela qual se dedica a ela(s), ind!c3rdo se é po~ meio de 
execução direta de projetos, programas ou ;::Ianos de ações, 
doação de recursos físicos, hJmanos e financeiros ou ;::restação de 
serviços ''1termed:ários de apoio a outras organizações ser.l fins 
lucrativos e a órgãos do setor pJblicO que atuam err áreas afins. 

Na hipótese de dissolução de uma OSCIP de assistê:1c:a sacia;! ela 
terá Ce contemplar, em seu estatuto, tanto as eXigências da 
legislação específica (Lei 8.742í93 .' LOAS, Resoiuções do 
Conselho NaCIonal de Asslstência Soc:al/CNAS e outras) quanto à 
da Lei 9,790/99 sobre a destinação do patrir.lônio. Ou seja: seu 
estatuto deve prever a destinação do patrimônio para outra OSCIP 
registrada 710 CNAS. 



As entidades de assistê:1c;a sec:al não poderão rerrJunerar seus 
dir!gentes1 peis as res:;;luções !je CNAS e dos (enselhes Estaduais 
e r-1unícipaj$ de Assistência Sacia! Impedem tal possibilidade, 
F:na!merlte, cabe ressaitar que a OSCIP não pode omitir em seu 
estatúto a questão da remuneração dos dir:gentes, dever,do 
expressa~ sua opção: Se os remunera ou não. 

RESUMO 

r1 - Para se qualificar como OSCIP, a entidade deve: 
~) não ter f7:,s lucrativos, conforme art. 10 da Lei 9,790/99; 
ih) r.ão ter nenhuma das fem'as de pessoas juricicas listadas :)::; 
'arL 2" da lei 9,790/99; 
jc) ::er objetives sociais qUE.' atendarrJ a pel::; Menos uma das 
~nalidades estabelec~das no art. 30 da Lei 9.790;99i 
Id) expressar em seu estatuto todas as determinações do art. 4° 
ida ~el 9.790/99; 
~) apresentar :ópias aútenticadas GOS documentos exigidos (art. 

1

'50 da Lei 9,790i99), A esse respeito ver capitulo 4 adiante. 

2 - Quanto à remuneração de dirigentes, a entidade para 
!se qualificar como OSCIP deve expressar em seu estatuto 
iuma das duas opções possíveis: 
ia) não rem:.mera os dirigentes, sob nenhuma forlT'a; 
Ib) remunera os dirigentes que efetivamente atuam na gestão 
1executiva da entidade QU lhe prestam serviços específicos, de 
;acordo com os vaiareS praticados no mc:-cado ca reg:ão onde 
~atua. 
!Segundo leg:slação t r ibut2r:-ia em viçor, se a entidade remunera;-­
iselJs dirigentes nãe terá a ;senção dQ Imposto de Renda (Lei 
ê,532/97), _____ ~ ___ ~ ______ ~ __ ~ __ ~_-.J 

Atenção: 

o maicr nJmero de jn~efe;jmentos dos pedIdos de qualificação de 
OSClP tem sido o não cumprimento do art. 30 (finalidades), art. 
40 (normas do estatuto) e documentaçâe Incompleta. ?or isso, 
sugerimos que as entidades usem c ch€cl<~I:st (Lista de 
conferência dos requisitos ~. no Anexo 1) antes de enviar o pedido 
ao ;vJinistério da Justiça. 

1 No case das OSC!PS de Asslstenna Soz)al deve t::Nlstar no e5tawlú il dústinaçóo do 
oat,;nômo p;rlí ót:tra oscr? ~eqi5t'l]::llI no C::iJ15e-:re Ntdoraf de AS5lstecc;a Seca!. 

z t.e caso das Fllfldaç6es. eiiéi: obrigatoriedade esta,w,,~ria não se aplica, pOiS de 
acerdo cón' o C6digo Civil t~l$ inst'tU!ç;1íes não $E;' dlssólvtm, mas siio judicialmentE;' 
exti~êas, 

J A entidaue tJmhfm tem a epçlío de expre;;sar úf!! se.] estatuto "3 possibl::dade de se 
,nstltUlr remunerlí;;-ão para os dirigentes (."')~, copiandu o teor do inciso VI do art. 41) 
da Lei 9.790/99. lIic e!l~1'nto, 3 ,nter;/úmção c:-t'"v31e-cent€ é a di! ::;;iI~ as 'fll))llcaçães 
di!5Sa ::;EC.S!íO sã] as nE;'Sf'"13S Oil opção de c>:prE;'ssar claraIT'ente que mrnunero :;:cus 
dirigenteS". 



FO:1te: OSCIP - O!ga:1ização da Sociedade Cvi: :::e Inte.'"esse 
Público A Le1 9.790í99 como Alte~T,ativa para o Terce:~o Setor­
Cartilha Comunidade Soli:::ária 2a EdiÇão 

DOCUMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA A 
QUALIFICAÇÃO COMO OSCI? 

A entidade que deseja se qualificar como OSCIP deve fazer uma 
solicitação formal ao MinistérIo da Justiça, na Coordenação de 
Outorga e Títulos da Secretaria Nacional de JustIça (ver sugestào 
de requerimento no Modelo lI), anexando ao pedido cópias 
autentlcBdas em cartório de todos os documentos reJac;of'lados a 
seguir, conforr:1e art. 50 da Le: 9.790/99: 

1) estatuto registr€:)do em C€:):-tório (ver sugestão de eS:atuto no 
Y1odelo C~ 

2) ata de eleição de sua a::ual diretoria i 

3) balanço patrimonia!í 

4) demonstração do resultado do exerdcloi 

5) Declaração de Isenção do Imposto de R.enda (Declaração de 
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ), 
acompanhada do reclbo de entrega, refere:1te ao al10 caler.dárl0 
anterior; 

6) Inscrição ro Cada$tro Geral de Contri::>uintesfCadastro Nacional 
da Pessoa Juríc~ca (CGC/CNPJ;. 

Nâo são aceitas cópias xerox da docurre:1taçâo autenticada. 
Em relação às exigências do estatuto, ver ,tem 3.3 acima. A ata 
de eleição da Clretotla da enti:::ade, assim como os :::emais 
documentos, deve ser xerocopiada e autenticada em cartório, 
antes de ser enviada ao Minlsténo da Justiça. 

No caso do balanço patrimonial e da demonstração do resultado 
do exercício, meS:110 que a enUdade tenha sido criada há menos 
de um ano, deve-se fazer o tevantamento cos mesmos para o 
períOdO de ex:sténcia da e1tidade ---- o que é feito por em contacor 
regIstrado r,Q Corsclho Reg:onal de Contabilidade. 

/\ Deciaração de Isenção do Imposto de !<..enda é a própria 
Declaração de Informações Econôr:1ico~Flsca1s da Pessoa Jurí:::ca 
(D~PJ) que as entidades seM D:1S lucrativos :sentas são obriçadas 
a apresentar à Secretaria da Receita FederaVSRF. Para fins de 
qualificação como OSCIP, essa Declaração deve ser referente ao 
último ano em que a sua entrega a SRF foi obrigatoriamente 
apresentada. Por exemplo, se a solicitação de qualificação como 
OSCIP for feita em fevereiro de 2002, a Declaração de Isenção do 
Imposto de Renda deve ser relativa a 200l. 

É i;nportante destacar que também é obrigatória a apresentação 



ao Ministério da Justiça do "eC;80 :::e er;t~eç;a da Declaração a SRF. 
As oq.;an'zaçõ€s criadas há menos ::e ·.Jm ano deverão procurar 
maiores esclareCIMentos no f.':;:1istêrio da Justiça. 

13.1 Como solicitar a qualificação como OSCIP 

A entidade poderá er;caminr.ar seu pedido de qualifIcação como 
OSCIP pelo correio ou apresenta-lo ao Protocolo Geral do 
Ministér:o da :us:::ça l que deverá indicar :::ata e :lora do 
recebimento. 

o endereço é; 

~4inistérío ca Justiça 
Secretaria Nadonal de Justlça I Coordenação de 

Outorga e Títulos I D1Vjsão de Qualificação de OSCIP 
Esplanada dos Mlr"listérlos - Bloco T - Anexo II 

Brasília / Dtstrito Federa! - CfP 70064-900. 
Informações: OSCip@M),gov.:::r 

uma vez recebido o pedido de quaEftcação! o Ministério da Justiça 
tem o prazo de trinta dias para deferi··lo ou não e mais quinze 
dias l a partir da decisão, para publicar o ato de deferirnento ou 
indeferimento no Diár.o Ofjcial da União, mediante despacho do 
Secretarío Naciona: de Justiça (Lei 9,790/99, ar:, 6C e Portaria 
361/99, do r":;,"lis:érlo da justiça;, 

No caso de indeferimento da quaiíficação. o Min:stério da Justiça 
enVla para as entidades parecer identificando as exigências que 
não foram curnpridas. Após fazer as a!terações necessá.rlas, a 
ent:dade pode ap;-esentar novamente a $ollc!tação de qualif!cação 
como OSCIP a qualquer tempo (Decreto 3.1C0,199, art, 3°1 

parágrafo 30). 

A qualificação é ato vincufado ao cumprimento dos preceitos da 
Lei 9,790,199, Portantol é responsabilidade da organização da 
SOCiedade civil verif;car se cumpriu todos os requisitos, anteS de 
enviar o pedido de qualificação ao Ministério da Justiça. Para isso 
L ':i'ize o check-lis: no Anexo 1, 

IMPORTANTE 
I - Antes de enviar ao Ministério da Justiça o pedido de 
quallficação como OSCIPr sugerimos que a entidade utilize: a Lista 
de Conferência dos Requ!s:tos pata Qualificação como OSCI? 
(AC"lexo 2.), cr.ecando se todas as exigências fora:n ate:1didas 
COllOr por exemp.o, OS dOCLmen:os necessários e se o estar::Jto da 
entidade co~templa todas as r1o:-mas esta~e!ec!das ~a Lei 
9.790/99. 

II - Caso a OSCIP deixe de preencher qualquer um dos requisitos 
legais que a qualificararn, deverá cornL.!:licar ao MinistériO da 
Justiça, o ::;ue ir1p~jca a perda ca quaiificação (Portaria 361i99, 
art. 40). 



III .. FINALIDADE: 
Checar se €otn;:! os objetivos sociais da entidade há pelo menos 
uma das seguintes finalidades constantes do artigo 30, da ~ej n" 
9.790/99: 
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sem fins lucrativos de novos , I 
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IV - ESTATUTO: Checar se o estatuto da entidade contém 
expressametlte as seguintes normas, cOnfOrrile determina o artigo 
40, da Lei 'lo 9.790;99 

. entre os .seus i ou 
conselheiros, diretores, Err:pregados ou 

even~:Ja;s excedentes operacionais, brutos 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 

rcetas do seu patrimônio, auferido mediante o 
lex·er.dclio de suas atividades, e os aplica integralmente 

consec:Jção do seu objetivo soc:aL 



;Observância dos princípios da legalidade, 

I 
: 

1impessoalidade, moralidade, publicidade, I 
,economicidade e eficiência. I 

I I I 

I~doção de práticas de gestão administrativa, 

I Inecessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 
lindividual ou coletiva, de benefícios ou vantagens I 
Ipessoais em decorrência da participação em processos 

I idecisórios. 
I 

lConstituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, 
;dotado de competência para opinar sobre os relatórios i ~de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
loperações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres i 

Ipara os organismos superiores da entidade. 

--
Previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 

I 
respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
,pessoa jurídica qualificada como OSCIpl, 
jpreferencialmente com o mesmo objeto social da i 
jextinta 2 . I 
I I i I 

-,PreVlsao de que, na hlpotese de a pessoa Jundlca fi: 
Iperder a qualificação, o respectivo acervo patrimonial i 

!disponível, adquirido com recursos públicos durante o . 
iperíodo que perdurou aquela qualificação, seja i 
Itransferido a outra pessoa jurídica qualificada como I I I 
!OSCIP, preferencialmente com o mesmo objeto social. I I 
I I ' 

iPrestação de contas: I 1I 
la) Observância dos princípios fundamentais de i 
fontabilidade e das Normas Brasileiras de I ' 
iContabilidade. I 
Ib) Publicidade, por qualquer meio eficaz, no I 

lencerramento do exercício fiscal, do relatório de 
latividades e das demonstrações financeiras da 

l
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos 

r:

'unto ao INSS e ao FGTS, que devem ser colocadas à 
disposição para exame de qualquer cidadão. 

c) Realização de auditoria independente da aplicação 
Idos recursos objeto do Termo de Parceria, conforme 
Iprevisto em regulamento. 
I 

Id) Prestação de contas de todos os recursos e bens de I 

l
origem pública recebidos pelas OSCIPs a ser feita 
conforme o parágrafo único do artigo 70 da 
iConstituição Federal. 
i 
!Remuneração dos dirigentes: 
ja) expressa claramente no estatuto que não remunera 
jseus dirigentes, sob nenhuma forma; 

íb) expressa claramente no estatuto que remunera 
I 

Iseus diriqentes que efetivamente atuam na qestão 



!executiva ou preslam serviços específicos, ce acordo 
i iCom os valores praticados no mercado. 

1 Se a entidade for de 5ss<;t€'nc:a so-:iê,l, c patriMÓnio de'.!e ser destincidc à ;:utra 
OSCIP com o mesmo objetivo sodal e registrada (lO Conselho Nacional de Asslst?nt>o 
Scc:al. 

2 Se a entid3::1e fc~ JTl3 !"lJc::kçi\o, essa o:wiga:ç~jc:::l5de e5wtuttino riSc $", 8"'e:8, 
um", ve.z 'pe o C6::1i90 Ovi! estêoelere êpe 31 :nestras n3c se jissc:ven, tras sib 
extintas ;lor declsã:; juc::ía1, 



Fonte: OSCIP - O~·;!anização d2 Sociedace C vi" ce Inte~esse 
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EXIGÊNCIAS RELATIVAS AOS OBJETIVOS SOCIAIS 

As OSCIP5 devem estar voltadas para o alcance de objetivos 
sociais que tenham pelo menos uma das seguintes finalidades, 
conforme art. 30 da Lei 9.790/99: 

i) promoção da assistÊncia social; (o que inclu!! de acordo com (; 
art. 30 da Lei OrgânIca da ASSistência Social! LOAS, Lei 8.742/93, 
a proteção à famiíia! à rl2ternídadet à :nfância, à ado:escênc!a, à 
velhice ou às pesso<!s portadoras de defidêfloa Ou a promoção 
gratu'ta de assistência à saúde ou à educação OJ ainda a 
integração <!o :nercado de tra:::alho); 

ii) p!"omoção da cultura, defesa e conservação do pat~jrlônjo 
histórco e art:stico~ 

iii) promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de particfpação; 

iv) promoção gratuita da educação, observ~H1do~se a forma 
complementar de participação. (O Decreto 3.100/99, art. 6°, 
define a promoção gratuita da educação e da saúde como os 
serviços prestados com recursos própriosj excluídas quaisquer 
formas de cobranças, arrecadações compulsórias e 
cO.idk::ionarr.entos a doações ou contrapartidas); 

v) womoção da segu:-ança a:irr,ertar e rutr:cional~ 

vi) defesa, presenlação e conservação do meio ambiente e 
promoçâo do desenvolvimento sJstentavei; 

vii) promoção do vo~untanado; 

viii) promoção de direJtos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de inleresse suplementar; 

ix} promoção da ética, da paz, da cidadanja, dos direitos 
humanos, da democraCIa e de outros valores universais; 

x) promoção do desenvolvi:nerto econôm.'co e social e combate à 
;::obreza~ 

xi) ex.perimentação, não~lucratjva, de novos modelos sódo­
educativos e de sistemas alternativos de produção, comêrc1o, 
emprego e crédito; 

xii) estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos é cientificas que digam respeito às 
atividades supra mencionadas. 



Fonte: OSCIP - Crganização da Sociedade Civil de Interesse 
Público A Lei 9.79C/99 CO:T10 Alterna::iv3 pa~a ü Terceiro Setor­
Ca,1:ilha Comuridade Solidaria 2a Edição 

EXIG§NCIAS RELATIVAS AO ESTATJTQ 

o Modelo I, na segunda parte Desta pubflcaçãot oferece um 
exemplo hJpotético de estatuto de OSCIP, De acordo com o art 4D 

da Lei 9.790/99, o estatuto de uma OSCIP deve dizer claramente 
que a entidade: 

í) observa os princípios da legalidade, !mpessoal:dadc, 
mo:-alidade, pub!:cidade, econom;ciéade e eficiêncIa; 

il) adota práticas de gestão administrativa qLe coíbem a obtençào( 
de forma individLal ou coletiva, de beneficios OL vantagens 
pessoais em decorrência da par:icipação 10S ;;rocessos decisórios~ 

iH) possui um consefho fiscal Ol; órgão equjvale:1te, dotado de 
corr.petência para opinar sobre os relat6rios de desempenho 
financeiro e contáb:1 e sobre as operações patrimonj~is realizadas, 
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

iv) prevê, em caso de dissolução da entidade, que seu patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada como 
OSCIP 1 I preferencialmente que tenha o mesmo objeto soda: ?; 

V; prevê, na I;ipótese de perda da qúal!fjcação de OSCI~, que a 
parce;a do seu patrimônio cue rOL:ver sido for~ada com recursos 
;::úblicos será transferi:::a a outra pessoa jurídiCa ::;uallficada corro 
OSCI?, prefe~encia!rrente que tenha o mCS110 objeto social; 

vi) deve expressar claramente sua opção em relação à 
remuneração dos dirigentes, ou seja, se a entidade: 

a) remunera os d!rigentes que efetivamente atuam na gestao 
executiva da entidade ou prestam a e!a serviços específicos! 
desde que respeitados os valores praticados na região onde atua 3 

ou; 
b) não remLnera sob nenhuma forma os dIrigentes da entidade 
(ver a esse respeito o item 3.3,1), 

v:i) observa as seguintes rorrr,as de prestação de con:as: 

a; serão obedecidos os principios fundarcenta;s de cOltabilidade e 
as Normas Brasileiras de Con-::abdidade; 
b) será dada public:dade ao relatório de atividades e as 
deIT'.onstrações financeiras da cnt:dade, inclUindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disposição para exame de qualquer cidadão; 
c) será realizada auditoria independente da aplicação dos recursos 
objeto do Termo de Parceria l conforme previsto em regulamento; 
d) serão obedecidas as determinações do parágrafo lJnico do art. 
70 da Constituição Federal. 



Além desses quesitos, a entidade deve expressa; em seu estatuto 
2 SU2 natureza jurídica, ou seja, que e:a é UMa pessoa jurídica 
ser'! f1ns lucrativos, conforme parágrafo lodo art. 1 c da Lei 
9.790/99. Também deve deixar claro a(s) sua(s) fina!!dade(s) e a 
forma pela qual se dedICa a ela(5), indicando Se é por meio de 
execuçêo direta de projetos, programês OI.: p:anos de ações/ 
doação oe reCLlrsos Físicos, humanos e Financeiros ou prestação de 
serviços intermediários de apolo a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Na hipótese de dissolução de uma OSC!? de assistência soda I, ela 
terá de contemplar, em seu estatuto, tanto as exigêncías da 
legislação especifIca (Lei 8.742/93 LOAS, Resoluções do 
Conselho Nacional de Assistência Soc:aIjCNAS e outras) quanto as 
da Lei 5.790/99 sob'"e 3 destinação do patri:nôr-o. Ou seja: seL 
estatuto deve prever a destinação do patrimônio pare outra OSCIP 
registreda no CNAS, 

As enti:::ades de assistêrcia social não :::oderào remunerar seus 
dl'rige:ltes, pois as resolJçõ€s do CNAS e dos Con5el~os Estaduais 
e Municlpaís de Assistência SOC!aI1:npedem tal posslbaldaoe, 
Finalmente, cabe ressaltar que a OSCIP nao pode o:nitír em seu 
estatLto a questão da remLnereção dos dirigentes, cevendo 
expressar sua opção: se os remunera OJ não. 

RESUMO 

r--".~~~' ._---,,~~. , 
11 - Para se Qoalifkar como OSCIP. a entidade deve: 
la) não ter fins lucrativos, conrorme 3rt. 1° da LeI 9,790/99; 
Ib) não ter nenhuma das formas de pessoas 2uríd1cas :istadas no 
1arL 20 ca Lei 9.790/99; 
1<:) ter objetivos sociais que atendam a pelo menos uma das 
ifinelidades estabelecidas no art. 30 da lei 9.790/99; 
~) expressar em seu estatuto todas as determinações do art. 4C 

~a Lei 9.790/99; 
:e) 2presenlar cópias autenticadas dos documentos exigidos (art. 
150 da Lei 9.790;99). A esse respeito ver capitulo 4 adiante. 

12 - Quanto à rem oneração de dirigentes, a entidade para 
;Se Quallficar como OSCIP deve expressar em seu estatuto 
lu ma das duas opções possíveis: 
ia) não remunera os d:~ige:1tes, sob nenhuma forma; 
ib) remunera as dIrigentes que efetivamente atuam ra gestão 
;executiva da entidade ou lhe prestam serviços específiCOS, de 
;acordo com os valores pratIcados no mercado da região onde rtua. , " 

!Segundo legislação trIbutár:a em vigor, se a C:1tidaae re~unerar! 

_~~~~2~1~~)~ntes não t~~.~ ... a isen~.ã:_ do Imp~.~.t.~_~:~_~.a (L.ei ____ ... 1 

Atenção: 



o maior número de indeferimentos dos pedidos de qualificação de 
OSCIP tem srda o não cJmprilClento do art, 30 (finalldades),_ art. 
4° (r:orlClas do estatuto) e documentação in:::ompleta. Por isso 
suqerlmos que as entidades i.lsem o check-list (Usta de 
corJeréncia dos requisitos - no Anéxo 1) antes de envia;- o pedido 
ao Ministério da Justiça. 

"1 No caso Das OSC]?s <é Assiscê.,c'a Soc:a: deve const:::r no !Mtatuto !l destinaçao (jo 
pa<:rim6:-lic para oc::ra OSCIP reglstr3ca 10 Conselho ~laoc;;ól de Ass:sténcla SO::iJ:. 

:2 No ,,,se das Fun:::ações, estiJ obrigat<Jrieoade estdlutárl", réc se td ::3, pois dé 
aÇ(y:::'J to~ c Código Cvil taIS instiunçÕE:' '1aO se dissolvéM, Ma; '.':!io judicialn>etltf' 
b:tnl2'lS. 

3 A €ntldiJcte tafl'cém teM a cpção De expr€!o-'XI" em seu ~~d:uto ~a ;:cssibilidade de 
de 'rstitlllr r(n:1tmera~,) para os (ir gentes (..f', copiar.:;3D c te;)' do inCISO V: do 3rt. 
4" da Le' 9.790/99_ /li;} entac,,:o, a imerpretaçàa prevaleter\~e ~ a de c;:...€ as 
Implicações dessa dcclsiíc seo as mesmas dll OP;3C de e;.:~reS5ar dar3meró:' c,\..e 
rC""lunera se\..'S dirlge'·);s. 



"ante: OSCIP - Organização da Sociedade Civil de interesse 
PLblico A Lei 9,790/99 COfT'O A~ternativa para o TerCEiro Setor ~ 
Cartilra ComL 1idade So:idár!a 2<1 Edição 

A REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES: VANTAGENS E LIMITES 

A lei 9.790/99 abre, pela prl:neira vez, às entIdades se:n fins 
lucrativos a possibilidade de remunerar seus dirigentes e ter 
acesso a uma qualificação institucional, 

Embora a :egislação tributária em vigor i:npeça a re:nuneração de 
dirigentes das entidades como condição para a obtençao cc 
incentivos fiscaiS, é comum a prática da rem~meração usanCo-se 
subterfugios. Reconrecer o direito à ,errunerac;ão dos dirigentes, 
além de acabar COIí a jrregLlaridade f favorece a prof:ssional1zação 
do qLadro funcional das e1tidades, ra direção ca gestão social 

L ~' • es,ra.eglca. 

Portanto, a remuneração para os dirigentes da entidade, que de 
fato trabalham na direção da instituição Ou lhe prestam serviços 
espedfícos, pode constar do estatuto da OSCIP, desde que 
respeitados os valores praticados no mercado da região 
correspondente de sua área de atuação. 

Ressalta~se também que a entidade que possui a Declaração de 
Utilidade Pública e/ou o Certificado de E!1tldade Be!1eficente de 
Assistência Social e deseja Se qualificar C0'T10 OSCIP não poderá 
relíune,ar seL.;S dirigentes, durante o período ell que for 
perrr-tldo 2currular essas qualificações, U'T1a vez qJe a le;:slação 
que rege aqueles titulos proíbe a :emuneração. Nesse caso, a 
entidade deve expressar darame:1te em seu estatuto que :1ão 
remunera seus dirigentes (ver t4o~elo I - EstatLto de OSC!?) , 

Tal l:npedimento é extensivo às entidades de assistência social 
porque para obter a inscrição nos Conselhos Municipais e o 
registro no CNAS, elas não podem remunerar seus dirigentes. A 
inscrição nos Conselhos MuniCipais de Assistência Socat é 
obrigatória para tais entidades, conforme art. 90 da Lei 8.742/93 ~ 
LOAS. No â:nbito do CNAS1 está em v:gor a Resolução 31/99, que 
discipii~a a cO'1cessão do registro junto a esse Corselho. 

Em síntese, aLe: 9.79:)/99 prevê a possibi:ida::e e não a 
obrigatoriedade ce rCr""lune,ação para o cargo ce dir'lge'lte ca 
CSCIP. 1\:0 entanto, a legislação t(jutár:a em vigor i!""1pede que a 
entidade remunere seus dlr!gentes para uSufruir de certos 
incentivos flsca!s, Assim, se a OSCIP optar por rel11unerar seus 
dIrigentes não pOderá concorrer ou manter a Declaração de 
Utilidade Pública e/ou o Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social, durante o prazo permitido para acumular essas 
qualificações com a de OSCIP, não terá isenção do Imposto de 
Renda, nem isenção do COFINS, CSSL e PIS/PASEP e não poderá 
receber doação dedutível do imiJosto de renda Ce empresas (ver 
Lei 9.532/97 e Lei 9.249/95). 



Fonte: OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público A Lei 9.790/99 como Alternativa para o Terceiro Setor­
Cartilha Comunidade Solidária 2a Edição 

o QUE É O TERMO DE PARCERIA 

O Termo de Parceria é uma das principais inovações da Lei das 
OSCIPs. Trata-se de um novo instrumento jurídico criado pela Lei 
9.790/99 (art. 90) para a realização de parcerias unicamente 
entre o Poder Público e a OSCIP para o fomento e execução de 
projetos. Em outras palavras, o Termo de Parceria consolida um 
acordo de cooperação entre as partes e constitui uma alternativa 
ao convênio para a realização de projetos entre OSCIPs e órgãos 
das três esferas de governo, dispondo de procedimentos mais 
simples do que aqueles utilizados para a celebração de um 
convênio 1 . 

A escolha da OSCIP para a celebração de Termo de Parceria pelo 
órgão estatal poderá ser feita por meio de concurso de projetos. 
Embora não seja obrigatório, o concurso de projetos representa 
uma forma mais democrática, transparente e eficiente de escolha. 

De qualquer maneira, seja qual for a forma de seleção, o órgão 
estatal tem sempre a obrigação de verificar o regular 
funcionamento da OSCIP antes de celebrar um Termo de Parceria. 
Assim, é responsabilidade do órgão estatal averiguar com 
antecedência a idoneidade, a regularidade 2 , a competência e a 
adequação da OSCIP aos propósitos do Termo de Parceria. 

Quanto ao projeto a ser implementado, governo e OSCIP 
negociam um programa de trabalho que envolve, dentre outros 
aspectos, objetivos, metas, resultados, indicadores de 
desempenho e mecanismos de desembolso. 

Ainda antes da assinatura do Termo de Parceria, o órgão estatal 
deve consultar o Conselho de Política Pública da área de atuação 
do projeto, caso ele exista (Lei 9.790/99, parágrafo 10 do art. 10 
e Decreto 3.100/99, art. 10). 

O monitoramento e a fiscalização da execução do Termo de 
Parceria é dever do órgão estatal parceiro (que o assinou), além 
do Conselho de Política Pública da área a que está afeto. É 
importante que o órgão estatal mantenha esse Conselho 
informado a respeito de suas atividades de acompanhamento do 
Termo de Parceria. O Conselho de Política Pública, por sua vez, 
deve encaminhar suas recomendações e sugestões ao órgão 
estatal para que o mesmo adote as providências cabíveis (Decreto 
3.100/99, art. 17). 

O Termo de Parceria também é fiscalizado pelo sistema de 
controle da Administração Pública, formado por auditorias internas 
(por exemplo, a Secretaria Federal de Controle no Governo 
Federal) e externa (Tribunais de Contas). 



Uma importante anáFse fOl fe;ta pelo Tribuna: de Con':as da :.Jnião 
sob!"e a Lei 9790/99 e o Termo de Parceria, em sua Decisão nO 
931/99, A!ém de ,egitimar o novo instrumento de pan;;e;la/ o TCU 
determinou, dentre ou:ras, que a Secretaria do Tesouro Nacional 
disponibilize no Slstema I~'::egrado de Adm';-;istração Finar:çelra 
SIAFI, aS informações sobre o Termo de Parceria. 

COMO TER ACESSO AO TERMO DE PARCERIA 

A qua!lficação como OSCIP nâo sign:fica :lecessariamente que a 
ertídade irá firmar Termo de Percerfa com órgãos governamentais 
e, portanto, receber recurSos púbHCáS para a realização de 
projetos, 

Para firmar o Termo de Parceria: o órgão estata! teM que 
manifestar :rlteresse efT' promover a parçeria com OSC!Ps, Alétl 
dissOj o órgão estatal indicará as áreas nas quais deseja firrra r 

parcerias e os requisitos técnicos e operacionais para isso, 
podendo realizar concursos para a seleçao de projetos. 

A próp;-ia OSCIP também po::e propor a parceria" aprese:lta:ido 
seu projeto ao órgão estataL Nesse caso, o órgão goverf!amental 
irá avaliar a ~Ievâncja pública do projeto e sua conveniéncía em 
relação a seus programas e políticas públicas, tanto Quanto os 
benefícios para o público alvo. 

De c;ualquer modo, a decisão final sobre a efetivação de :Jrr 
Termo de Parcen..'l: cabe ao Estado, que ceverá atestar 
previanente o regular funcionamento da OSGP (Decreto 
3.100/99, art. 9°). 

o QUE É O CONCURSO DE PROJETOS 

o órgão estatal pode escolher a OSCIP com a quai irá celebra,- um 
Termo de Parceria por meio de concurso de projetos (Decreto 
3.1001 art. 23 a 31), que é a forrra de seleção mais oernocrática t 

transparente e eficiente, 

o edital do concurso deve conter inforMações sobre prazos, 
condições, forma de apresentação das propostas, cr;tério$ de 
selüção e julgamento e valores a serem desembolsados, 

o julgamento é feito por uma Comissão designada pelo órgão 
estata" que avalla o conjunto das propostas das OSCIPs, Não são 
aceitos como G'jtérios de julgamento quaisquer aspectos -
juríd

'
cos, adrrinistratlvos, técrlicos ou operaciona!s - que não 

tenham sido estlPJ!ados r.o edital co conCU:-$O (Decrete 3,100/99 j 

art. 23 a 31). 

Para conhecer algumas experiér.cias de concursos de prcjetos com 
organlz;::;ções SE::IT' fins lucrativcs, ver o ?rograma Nacional 
DST/AIDS do Ministério da Sa:Jde (www.aids.gov.sr) e o 
PrograMa Capacitação Solidária I Conselr.o da Comunicade 
SoUdárla (www.aapcs.org.br). 



o QUE COMPÕE O TERMO DE PARCERIA 

Pela Lei 9,790/99, parágrafo 20 do art.l0, as cláusulas do Termo 
de Parceria devem obrigatoriamente exp:,citar (ver Modelo UI de 
Termo de Parceria): 

· o o':Jjcto, com es;::ecificaç~o do ;::rograma de trabaího; 

· as metas e resultados previstos com prazos de execução e 
crO:1ograma: de desembolso i 

· os critérios objetivos de avaliação de desempenno com 
indicadOies de resultadoi 

· a previsão de receitas e despesas detalhadas por categorias 
contábeis segundo as Normas Brasileiras de Contabllidade, 
indc5ive as rem;Jner2çôes e benefícios de pessoai a serem pagos 
com recursos do Termo de Parceria; 

· a publicação pelo órgão estatal do extrato do Termo de Parceria 
na imprensa oficial do ~Llnjdpio, Estado OI." União l conforme 
modelo citado no parágrafo 40 do ('Irt. 10 do Decreto 3.100/99; 

• a obrigação de prestação de COntas ao Poder Púbiico, ao término 
de cada exercício, incluindo: 

, relatórIo sobre o objeto do Termo de ~arceria contendo 
comparativo das metas com os res;::ect!vos :€sultadosj 

" demonstrativo dos gastos e receitas efetivamer,te realizados; 

, publicação pela OSCIP na imp,ensa oficial do MVlieípio, Estado 
ou União de deITonstrativo da sua execução fíSIca e financeira; até 
sessenta dias após o término de cada exerdc;o financeiro, 
conforme modelo citado no art. 18 do Decreto 3.180/99. 

o programa de trabalho rrJ;.mdonado é o p;ojeto cetalhado que a 
OSCIP se compromete a desenvolver, devendo conter o objeto da 
proposta; as metas a serem a:cançadas, os indicadores de 
avaliação de desempenho, o cronograma de execução e de 
desembolsOi prev!são de receItas e despesas, alÉm de outrcs 
informações pertlt1entes, corr.o justiflcatíva, metodologia de 
trabalho etc. O programa de trahalho é parte integrante do Termo 
de Parcer;a, devendo r.ecessariamente expressar os q.Jesltos 
determinados pela ;"ei 9.798/99. 

Além disto, a OSCIP deverá pLQlicar na Imprensa ofiCiai do 
Município, Estado ou Und'io, até trinta elas após a assinatura do 
Termo de Parceria, regUlamento próprio contendo os 
procedimentos Que adotará para a compra de bens e a 
contratação de obras e serviços, seguindo os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencta, 
Trata-se de um regulamento ir,terno próprio da OSCIP para 
disciplinar as contratações e aq uisições de bens feitos com 
recursos do Poder Público (Lei 9.790/99, art 14). A 05C1P deve 
envia~ uma cópia desse regulamento pan~ o órgão estatal parceiro 



(DeC"eto 3,100/99, art, 21), 

IMPORTANTE 

1· Para todo -:-ermo de Parce,ia, a OSCIP deve inCicar pelo menos 
um responsável pela administração dos recursos recebidos, cujo 
none será publicado no extrato do Termo de Parceria e no 
demonstrativo da sua execução física e fir:ancetra, corJorme 
modelos citados nos art, 10, parágrafo 4('), e ar;:. 18 do Decreto 
3,100/99, 

2 - Consulte sugestão de :ermo de Parceria no f'.1ode!o 111, 

3 - Para elaboração do Regulamento de Compras, Bens e 
Contratações de Obras e SerViços, cO:lsulte as orientações no 
Anexo 1. 

1 Vale obse;ver " .. e nGo há íTlpedÍfn;;,'xJ legal par;;; '" rei.!q~aç80 de çorwê!\ios ertre 
OSCIPs e governos, d"sde que cumpridas as ex.;êndas oara tal. No entanto, "opção 
pelo Tem:? de Pi'!'ccria t)~crc:,; \-brias vtli"!tage"'s <:omoarativa5) corr.;: vetCfrOS a 
sr;gl.Jir-

2 Ressalta~se que a aU-ea b ;.lo inciso VI1 do art. 40 da lei 9 190;99 prevê que a 
05CIP ÓiiW: pos:;W( e ::lar p"i><:i-jade à sua prestação d(~ cor:as ;"'luõl, é;8IulnC'c 21S 
cerod6es ~egativa;; dç dec,te;; ;!)I"'to ,,:; mss e a::: YGTS. 
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EXECUÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

Para executar o '-("ermo de Parceria, o ó~gão estatal e a OSClP 
precisam cUf'1prlr todas as cláusulas estabelecidas, A entidade 
deve ~mplementar o programa ce trabalho pactuado dent~o dos 
prazos estipu!acos e com a c;ua idade prevista, C ôrgao estatal, 
por sua vez, ceve or entar, supervisionar e coo;;erar na 
jf'1p:ementação das ações, liberar os recursos que constam co 
cronograma de deseMbolso, além de exig:, probidade e qualidade. 

A liberação dos recurSos fjmmcelros deve obedecer ao cronograma 
de desembolso previsto no Termo de Parceria (Decreto 3.100}99, 
art. 15). Os valores são depositados em conta bancâria específicar 

que a OSCIP deve abrir no banco indicado pelo órgão estatal 
parceiro. 

Se estjve~ previsto que os recvsos seja-n liberados e-n várias 
parcelasl a liberação Ce cada uma delas poderá ser condicionada à 
comprovação do cumprimento das metas para o período 
imediatamente anterior à última liberação. Por exemplo I se forem 
::rés parcelas, a liberação da terceira pode ficar condicionada ao 
cumprimento das metas relativas à primeira, mediante 
apresentação de relatório parcial sobre a execução do objeto do 
Termo de Parcena (ver Modelo 111 de Termo de Parceíia), 

Em alguns casos, o TerfT10 de Parceria é celebrado por pe~íodo 
su;:;erior ao do exercício fiscal (que corresponde a um ano de 
ja1eiro a dezembro). Pode:-á ser prorrogado, preferenclelrre1te 
por indicação da Comissão de Aval!ação, caso expire sua vigência 
sem a execução total do seu objeto ou no caso de a OSCP dispor 
em seI.,. poder de excedentes firarcelrú5, 

A prorrogação dos Termos de Parceria pOderá ser feita rrediante 
Registro por Simples Apostila, dispensando a celebração de Termo 
Ad!tJvo, desde que não haja alterações de vaiares financeiros o 
que é gerencial mente muito mais simples. Também pode ser 
utilizado o Regjstro por Simples Apost;:a qLando se tratar da 
indIcação de nova dotaçao orçar:lentária para o exercício seguinte, 
nos casos em que o Termo de Parceria ultrapasse o exercido 
flsca . 

É possível a vigénda simultânea de um ou mais Te;r'1OS de 
Parceria, inclusive com o mesmo órgâo estatal, de acordo com a 
capacidade operacional da OSCIP. 

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DO TERMO DE PARCERIA 

Ao f;nal do TerfTIo de Parceria, uma Comissão de Avaliação 
composta por dois represenlantes do órgâo estatal! um da OSCIP 
e um Co Conselho de Política Púbiica da área do projeto -



ana;isará os resultados alcançados, com base nos indicadores de 
desempenho do programa de trabalho estabelecido. 

Essa Comissão de Avaliação, além de acompanhar o desempenho 
da execução, tem por obr:gaç.'5o elaborar um rell!tórlo conciusivo 
sobre o cumprimento das metas e o [;!Icapce dos resultados do 
Termo de Parceria e encamirhá-Io ao órgão estatal parceiro ~Lei 
9.79C/99, art. 11), Se for necessário, [;! Comissào de Ava<ação 
irdica no relatório a conveniência ou não da prorrogação do 
Termo de Parceria, 



Fonte: OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público A Lei 9.790;99 como Alternativa para o Terceiro Setor­
Cartilha Comunidade Solidária 2a Edição 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA OSCIP 

A prestação de contas anual da OSCIP (Lei 9.790;99, inciso VII do 
art. 40 e Decreto 3.100;99, art. 11) é diferente da prestação de 
contas do Termo de Parceria (Decreto 3.100;99, art. 12). 

No caso da prestação de contas anual da OSCIP, ela deve ser feita 
sobre a totalidade das operações patrimoniais e resultados da 
entidade, devendo ser apresentados os seguintes documentos: 

Relatório anual de execução de atividades; 

Demonstração de resultados do exercício; 

Balanço patrimonial; 

Demonstração das origens e aplicações de recursos; 

· Demonstração das mutações do patrimônio social; 

· Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso 
necessário; 

· Parecer e relatório de auditoria independente, somente para os 
casos em que os recursos recebidos pela OSCIP, por meio de 
Termos de Parceria, forem maior ou igual a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais). 

A prestação de contas anual da entidade deve ser feita por um 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
seguindo os princípios fundamentais da contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 

Esta prestação de contas é um dos itens que o órgão público pode 
requisitar para verificação antes de celebrar o Termo de Parceria. 
No caso específico das fundações de direito privado, a prestação 
de contas anual deve continuar sendo enviada ao Ministério 
Público. 

Quanto à prestação de contas do Termo de Parceria, as 
obrigações e procedimentos estão detalhados no item 5.6 acima. 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER PUBLICADOS 

A seguir apresentamos a lista dos documentos que devem ser 
publicados ou estar disponíveis para o exame de qualquer 
cidadão: 



, o extrato do Termo de Parceria, conforme anexo J do Decreto 
3.100;99/ deve ser publicado pelo ó ... gão estatal parceiro no Diário 
Oficial após 15 dias da assinatura; 

· O demo'1strat!vc da execução física e finance:-:-a do Termo de 
Parceri;:; deve ser preenchido e ;::ublic:ado pe:a OS CP na imprensa 
oficial, 60 dias após o térmí10 do exercícIo f::lancelro, de acordo 
com o Modelo II do Decreto 3.10C/99; 

• O Regulamento de AquiSição de Bens e Contratação de Obras e 
Serviços deve ser publicado em Diario Oflc:al da União, do Estadc 
ou do Município (dependendo do nfvel de governo em que se 
encontra o parceiro), no prazo máximo de trinta dias, cO:1tando a 
partir da assinatura do termo de pa!-cerla; 

· O relatôrjo de ativ!dades e das demonstrações fi'1anceiras da 
entidade, íllc!uíndo as certidões r.egat!vas de ::'ébitos junto ao 
INSS e ao FGTS, por qualquer :TH;!io e~jcaz (pela Internet, afixado 
na Pre~e!tura OJ outro local pl:bHco, jornal do bairro etc.) no 
enceq atrléntc do exerdc':o ;!st.aL 



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

A entidade que deseja se qualitkar como OSCl? deve fazer uma 
solicitação forma! ao Ministério da Justiça, na Coordenação de 
Outorga e Títulos da Secretaria Nacional de JusUça (ver sugestão 
de requerimento no Modelo ll), ancxa:1GO ao pediCa cópias 
autenticadas em cartório Ge tocos 05 documcCltos reiaclonados a 
seguir, conforrr~e art. 50 da Lei 9,790;99: 

1) estatuto registrado em Cartório (ver sugestão de estatuto no 
Modelo 1); 

2} ata de eleição de sua atual diretoria; 

3) balanço patrimonial; 

4) demonstraçâo do resultado do exercício; 

5) Declaraçâo de Isenção do Ir:1posto de Re;Jca ~Ceclaraçâo de 
Informações Eco:lôm~co-Fiscais da Pessoa Juríd:ca - DIPJ), 
acompanhada do rec;bo de entrega, referente ao ano calendário 
anteriori 

6) bscrição no Cadastro Genll de Contfibuin::es!Cadast~o Nacional 
da Pessoa Jurídica (CGCjCNPJ), 

Não são aceitas copias xerox da documentação autenticada, 





Anexo I - Modelo de estatuto 

ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
DE INTERESSE PÚBLICO IOSCIP 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art_ 1,0 A (O) (nome da entidade) também designada (o) pela 
c-:c=c:-. sigla, (se usar sigla), constiturda(o) em de é uma pessoa 
jurídica de direito p~ivado, sem f:ns :ucratlvos. e duração po~ tempo indeterminado, 
com sede no município de Estado de e foro em 

Art. 21.'; A (O) (entidade) lem por "nalidade(s)' 
___________ (Lei 9.790199, art.3') 

Parágrafo Único - A (O) (en:idade) não dis:ribu; entre os seus s6cios 
DL associados, conselhei'1Js, diretores. empregados DL doacores eve.1tuais 
excedentes operaciorais, brutos DL liouidos, dividendos, bon:fica.çóes, participações 
DL parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercíc:o ce suas atividades, e os 
aplica integralmente na consecução do seu ob;etivo social. (Lei 9.790/99, parégrafo 
único do art '1 0) 
Art 3c - No desenvolvimento de suas atividades, a (o) (entidade) 
observará os princípios da legaFdade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
economicidade e da efiCIêncIa e não fará qlíalquer discriminação de raça, cor, gênero 
ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I do art4°) 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução 
direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos. 
humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a Outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas 
afros. (Lei 9.790199, parágrafo único do art. 3°) 

Art. 4Q 
- A (O) ........... _ (entidade) terá um Regimento Interno que, aprovado 

pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento 

COMO OpçÃO 

Art. 4" - A InstltJJção disciplinará seu func:onamento por melo de Ordens Normativas. 
e'nitldas pela Assembléia Gera!, e O:'"dens Executivas, em:tícas peia Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumpr:r sJa(sl finardade(s), a Instituição se organizará em ta1tas 
u!1idades de prestação de seriços, quantas se f.zerem necessárias, as qJa;s se 
regerão pelas disposições estatutárias. 

1 \$ ';W$sh-cis finll.lidildes de U::n;l üSCIP ç~tão Esrll.dn~ co a::,. :'\" da Lei 9.'(jiJ/:J9. cf:\ycndo ,.,. 

(;nrídadc alc'Üd(;f J. pdu mçn()~ uma cid"as. 



Capitulo II .. DOS ASSOCIADOS 

Art, 6° - A (O) (entidade) é constituída (o) por número Ilimitado de 
associados, dlstrib'-lidos nas seguintes categorias: ____ ...... _ (fundador, be~feitor, 
honor-ato, con~';buintes e outros) 

Parágrafo Único: A adm:ssão e a exclusão dos associados é a~'ibuiçào da Assembléia 

Gera:. 

Art. 7° - São direitos dos associados (específlcar quais s6cios) quites com suas 
otmgaçôes sociais: 

I - votar e ser votado pa:a os cargos eletivos; 

11 - tomar r;arte nas Assembléias Gerais; 

(outras julgadas :lecessârlas). 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

! cumpri:'" as disposições estatutár~as e regimentais; 

11 - acatar as decisões da Diretoria; 

(outras julgadas necessárias). 

Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da I~stitl;ição. 

Caoilula 111- DA ADMINISTRAÇAO 

Ar:. -:0 -A (O) {entiaade) será administrada (o) por: 

I - Assembléia Geral. 

Il - Diretoria; 

111- Conseiho Fiscal (Lei 9.790/99. inciso 111 do art 4') 

Parágrafo unico 

Possibilidade 1 - A Ir:sti:l;ição pão remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do COrlselno Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas". (Lei 
9. 7 90l99, irciso VI do art. 4°) 

ou 
Possibilidade 2 - A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na 
gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos. respeitados. em 

" J cs::t:Ír t~r,t p.ulgrafo caso a enr:::iane tenh.a deciódo ?Df nio rem onerar ~;;n$ Ji.l'ig:';ntes ?>lU ,CT ;,0;5"0 ,I 

ecr;<)~ Ir:;(x:t:n"o~ t Dd::tikms para 0'0 eprus:!l. :egislação c~!l ",Igcr muge -~ :1iln rcC,t:ntHÇ:'.O 00$ ~'lnGtHH;~ 
eGo» -1 i;<cn",-;(\) do =-P0S'O de re:l:::a e pa~ .t:l:?J1:er ou plen--a.r:} Ci::c;fiÇJ.;;k; de l:.n:i3.ade R.'ncfin:1T': Jc 
/I.SSlSft:::h:Í2 So,í)J ou ;ledara,,<fD :::: 1l;I:id;a:::: ::\:bl:~a. 



ambos os casos, os valores pra:!cados ~elo mercado na região onde exerce suas 
.:ividades'. (Lei 9.790i99, inc'50 VI do art. 4') 

Art. ~ 1 A Assembléia Geral, órgão soberana da Instituição, se constituirá dos SOCIOS 

em pleno gozo de seus direitos estatutários, 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal: 

II ~ decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34: 

lI! - decidi.'" sobre a ext'nção da Instituição, nos termas do art:go 33; 

IV - decidir sopre a convenlênc;a de alienar, t;ansigir. hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

v -aprovar o Regimento j0terno; 

opçAO: VI ~ emi'.:ir Orders No:ma:ivas para funcionamento I1te~no da Instituição. 

(outras julgadas necessárias). 

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

li - ap:ecíar o relatório anual da Diretoria: 

111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovada pelo Conselho Fiscal; 

(outras julgaaas :1ecessárias), 

Art, 14 - A Assembléia Geral se real:zará, extraordinariamente, ql,ando convocada 

I - pela Diretona; 

11 - pelo Conselho Fiscal', 

111 - por requerimento de (número) assoCiados cuites com as 
ob,igaçães sociais-

A;:. 15 A cor,vocaçac da Assembíé:a Gera' se'á feita por meio de edital afixado na 
sede da InstitL!içao eJO'-l pub:\cado na :mpressa local, por drc'-llares OL! outros rre:os 
convenientes, com antecedência m;nima de dias, 

Parágrafo Único ~ Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a 
maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art, 16 ~ A instituição adotará práticas de gestão ad;'l1ir:istrativa, necessárias e 
su~icientes, a coibir a obtenção, de forcr:a irdividLa! ou coletiva, de benefíc:os e 

ln~{':l: clte parigufo se j dcti<lo da en-:id2dc for per rcmune.t;!J ,Cl':' o Suo a lffip.d1T;Í 0(, i-l) 

ClUC0fH-r 0\' insntct a DcclJ.r2"ão de Lrilidru:k Púbb:::1 {' {) Cw:sú(ldo d;;: Fsudadc Belh,::iicen:c de 
_"S!HtCil;;:l;l. 300a1; b) fl;;:Ji isenta do Ilnpo~to de Rendi!, V,lic ainda tCpabr. 'lne J exprcs~Ro ":1 posslbild:rc(" 
de i;Htiunt rt'mnnLr:lç2\J pltrá 03 dirigt:nte~ ... '· _ como cortEm hutJ.lr"H:nn:: d0 1tlli~0 \'1 do 'lH. -t" da L<ól 
'1. remiu nM rr::.csrr:af implin;:ôef da eX;?Ic~~iG "_'\ tl.stnl1çào t'i:nu:ntt:l teUS dí;:rgçn~e .,., como 
(:udG ru. Pm"il-.udade 2. ?cÍ:m.l, 



vantagens pessoais, em decorrência da partic:pação nos processos decisórios. (Lei 
9,790/99, inciso II do art. 4C

) 

Art, 17 - A Diretoria se~a constituída par um Presidente, Lm V:ce - Presidente, Pr:meiro 
e Segunda Secretários, Prímeiro e Segundo TesoLreiros. 

COMO OpçÃO: A Diretoria será constituída por um Diretor Geral. por um Diretor 
Administrativo, que substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor 
Financeiro, 

Parágrafo Único - O Mandato da Dire:oria será de ___ _ meses, sendo vedada 
mais de uma reeleição consecLtiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 

I - eiaborar e submeter ã Assembléia Gera: a proposta de programação anual da 
Instituição; 

II - executar a programação anua! de atividades da Instituição; 

li! - elabo"-ar e aprese:ltar à Asse-rb'éia Gera! o relatório a:lual; 

IV - reu:lir-se com instituições públicas e privadas para li'útua COlaboração eM 
atividades de interesse comum: 

V - contratar e demitir funcionários: 

COMO OpçÃO: 

VI - regulamenlar as Ordens Noriflativas da Assembléia Gera! e emitir Ordens 
Executivas para disciplinar o func;onariento interno da InstItuição; 

(outras julgadas necessárias) 

Ar:. -:9 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês 

Art 20 ~ Compete ao Presidente. 

1- !epresentar a(o) ______ _ (entidade) judicial e extra~judiclalmente; 

11 - cumprir e fazer cumprir este Estatlíto e o Regimento Interno: 

III ~ presidir a Assemblé:a Geral; 

IV - :;onvocar e presidir as ret;niões da Diretoria; 

(outras j<Jlgadas necessárias). 

ArL 21 -. Compete ao Vice~Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos: 

11 - assumIr o mandato. em GaSO de vacânc:a, até o seu :érmino: 

111- prestar, de Modo geral, SJa co_aboração ao Presidente; 

(outras jL!gadas necessánas} 

Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - secretariar aS reuniões da Diretoria e da Assembléia Gera! e redigir aS atas; 

11- pubilcar todas as :lotícias das atividades da entidade: 



(outras julgadas :1ecessárias), 

Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário: 

i - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

11- assumir o mandato, em caso de vacêncla, até o seu término; 

111 - prestar. de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

(outras julgadas necessarias) 

Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

\ - arrecada, e co~taoilizar as c01tribuições dos associados rendas, auxilias e 
donativos, rlantendo em dia a escrituração da ::1stibição; 

II~ pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

111- apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem sOlicitados, 

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 
de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimonials realizadas; 

V- conser.;ar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos ã 
tesouraria; 

VI- manter todo c numerário em estabe'ecimento de crédito: 

( outras julgadas necessárias). 

Art 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I ~ substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos: 

II assu~nir o mandato, em caso de vacância, até o seu térrrino; 

111 prestar, de modo gera~, sua colaboração ao Pr:meirc Tesoureiro: 

(outras julgadas necessárias). 

Art 26 ~ O Cor,selho Fiscal será cons!ltuido por 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia GeraL 

membros e seus 

§ 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria', 

§ 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pe!o respectivo suplente, até o 
seu término. 

Art. 27 ~ Compete ao Conselho F;scal: 

I ~ examinar os livros de escri~L.ração da Instituição: 

11 ~ opinar sobre os balanços e relatér;os de desempenho financeiro e cOr'ltábi! e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, erritindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade; (Lei 9.790/99, inciso 111 do art. 4°) 

111 - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo. documentação comprobatória 
das operações econômi('.o~financeiras realizadas pela Instituição; 

IV - contratar e acompanhar O trabalho de eventuais auditores externos 
independentes: 



V convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

(outras julgadas necessárias). 

Paragrafo Único - O Conselho Fiscal se reunlrã ordinariamente a cada ___ _ 
meses e, extraordinariamente, sempre que necessãrio. 

Capitulo IV, DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. Os recursos firanceiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 

obtidos per: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra 

fina nciarlento de projetos na sua área de atuação. 

11· Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 

!li ~ Doaçces, legados e heranças 

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outrcs, pertinentes ao 
patrimônío sob a sua administração 

V~ Contribuição dos associados 

VI ~ Recebimento de direitos autorais etc. 

Capí,clo V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 29 - O patrímônio da (0) ___ _ {entidade} será constituído de bens móveiS, 
p1,:óveis, veicules, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Art. 3:) - No caso de dissolução da Instituição, o respectiva patrimón~o ~iquido sera 
transferida a outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, 
preferepcialme'1te que terh, o 'T:esmo objetivo social. {Lei 9_790/99, incisa IV do art. 
4°) 

• Caso a entidade seja de assistência social deve cons1ar no estatuto que o 
patrimõníc será destinado à outra OSCIP com o mesmo objetivo sodal e reg·'strada 
no Ccnselho Nacional de Assistêr,cia SociaL 

• Caso a entidade seja uma Fundação, esta obrigatoriedade estatutária não se 
apEca. :.O":'la vez que o Código Civil estabelece ql;e as mesmas r,ão se dissoive'TL. 
mas são jud:cialmente extintas. 

Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente. perder a qualificação 
mstituida pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
pG.bJicos durante o período em que DerdJrou aqt.e!a qualificação. será CO:1tabilmente 
apu:ado e transferido a ou!ra pessoa juríd:ca qCJalíficada r,os teClTlOs da meSma Lei, 
preferencialmente que tenha ° mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 
4°) 

Capítulo VI . DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 32 - A prestação de comas da Instituição observará no mínimo (Ler 9,790/99, 
:nciso VII do art. 4°): 


























































